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RESOLUCA N. 003 t2025

RE IME ERN D
CAMARA MUNICIPAL DE IBIRACATU/MG

O Presidente da Câmara Municipal de Ibiracatu faz saber que a edilidade, em sessão
plenri,ri4 apÍovou e ele promulga a seguinte Resolução:

TITULO I

DA CÂMARA MUNICIPAL

CAPITULO I
DAS FUNÇÕES DA CÂMARA

AÍt l" - O Poder Legislativo local é exercido pela Câmara Municipal composta por 09

(nove) vereadores com funções legislativas, de fiscalização financeira e de controle extemo

do executivo, de julgamento político-adminislrativo, desempenhando ainda as atribuições

que lhe são próprias, atinentes à gestão dos assuntos de sua economia intema-

AÍ. 2" - As funções legislativas da Câmara Municipal consistem na elaboração de Emendas

à Lei Orgânica Municipal, Leis Complementares, Leis Ordinririas, Decretos Legislativos e

Resoluções sobre quaisquer matérias de competência do Município, respeitadas as reservas

constitucionais da União e do Estado.

AÍt 3"- As lirnções de fiscalização financeira consistem no exercício do controle da

administração local, principalmente quanto à execução orçamentiária e ao julgamento das

contas apresentadas pelo Prefeito, integradas estas, aquelas da própria Câmara" sempre

mediante o auxílio do Trib,'nal de Contas do Estado de Minas Gerais - TCEMG.

AÍL 4c - As funções de controle extemo da Câmara implicam a vigilância dos negócios do

Executivo em geral, sobre os prismas da legalidade, impessoalidade, moralidade,
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publicidade e da ética politico-administrativa" com a tomada das medidas sanatórias que se

fizerem necessárias.

AÉ 5" - As firnções julgadoras ocorrem nas hipóteses em que é necessário julgaros

Vereadores, o Prefeito, seu substituto legal, quando tais agentes políticos cometem infrações

político-administrativas previstas em lei e faltas ético-parlamentares.

AÉ 60 - A gestão dos assuntos de economia intema da Câmara realiza-se através da

disciplina de srras atividades e da estruturação de seus Serviços auxiliares.

Panígrafo único. A Câmara Municipal possui, ainda a firnção administrativa exercitada

através da competência de proceder à organização de sua €stÍutura, de seu quadro de

pessoal e de seus serviços, bem como a fi.mção auxiliadora ou de assessoramento, que

consiste em sugerir medida. de interesse público local, da alçadado Município, ao

Executivo, mediante indicações.

CAPÍTULO II

DASEDE DACAMARA

Art 7- A Câmara Municipal de Ibiracatu tem sua sede própria na Rua Aureliano Fagundes,

no. 15l, Centro, Ibiracatu-MG.

Art t9- No recinto do Plenrá.,rio não poderão ser fixados quaisquer símbolos, quadros, faixas,

ou fotografias que impliquem propaganda político - partiúária, ideológic4 religiosa ou de

cunho promocional de pessoas vivas ou de entidades de qualquer natureza.

Panágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica a colocação de brasão ou bandeira

do Pais, do Estado de Minas Gerais ou do Município de Ibiracatu, na forma da legislação

apliúvel, bem como de obra artística de autor(a) consagrado.

AÍt. I - Somente por deliberação do Plenii,rio e quando o interesse público o exigir, podeú

o recinto de rermiôes da Câmara ser utilizado paru fins estranhos à sua finalidade.

§ lo - As Íeuniões serão públicas, salvo deliberação em contrário, aprovada pela maioria

absoluta dos vereadores em razão de motivo relevante.
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§ 2" - A Câmara Municipal, podeÉ realizar, anualmente, uma reunião na sede de cada um

dos distritos, em local preüamente designado, de preferência em predio público ou sede de

associações comunitii.rias, por motivo de conveniência pública.

§3'- Mediante aprovação de requerimento de qualquer vereador, poderri,, também, a Câmara

Municipal realizar reuniões fora de sua Sede, nos seguintes casos:

sessão solene para prestar homenagens;

II- sessão solene para paÍicipar de comemoração especial;

III- para realização de audiência pública em qualquer localidade do Municipio, objetivando

tratar de interesses voltados para aquela localidade.

CAPÍTULO III

DA INSTALAÇÃO NA TTCTSLATURA

AÍ. l0 - A Câmara Municipal instalar-se-á, em sesúo especial, no dia l'de janeiro de cada

legislatur4 em sessão solene sob a presidêrrcia do vereado(a) mais votado(a), presente a maioria

dos vereadores para a posse do(a)s vereadores(as) diplonudo(a)s pela Justiça Eleitoral e eleiÉo

dos membms da Mesa Diretora.

§ I " - O(a) Vereado(a) mais votado(a), após verificar a aüenticidade dos Dplomas e

apresentadas as declaraçôes de bers, conüdanl o(a) Vereado(a) com maior idade pÍesente para

exercer o cargo de Secreuário(a) ad loc, ate a constituiçâo da Mesa Dretora

§2" - Todos os Vereadorcs, eÍn pe, trestâão o sêguinte compÍomis: "PROMETO CUMPRIR

DIGNAMENTE O fuí+NDATO A MIM CONFUDO, DEFENDERECUMPRIRALEI

ORGANIC4.OBSERVANDO E RESPEITANDO A CONSTITUICÃQ E DEMÁ]S LEIS,

TRABALITANDO PELO BEM COMUM E DESENVOLVIMENTO DO NOSSO

MUNICíPIO DE IBIRACÁTU,ÁSSIM Q PBOMETO".

§ 3' - As assinaturas dos(as) vereadores(as) consignadas na ata ou termo de posse

completará o compromisso.

§ 4' - No primefuo mo de cada leeisldn'a o(a) vaeado(a) mais voado(a) pr,esidiní a eleição da

form@ da Mesa Dirttca, otseÍr/ada as furnalidades legais prsvi$as ÍE$e RegiruÍo.
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§5" - A vot@ seni por escnÍínio trlblim, deveÍdo.",1. VeÍeadc(a) ser aurciado(a) mminalmente

püa píoferir o seu voto.

AÍt. I I - O Vereador que não tomar posse na sessão prevista no artigo 10, deveú fazêJo no

pftvo de 15 (quinze) dias, salvo motivo justo aceito pela Câmara Municipal, e prestará

compromisso individualmente utilizando a fórmula do AÍ. 10.

ArÍ, l2 - As declaraçôes de bens apresentadas pelos(as) vereadores(as) serão repetidas

quando do término do mandato, sendo ambas transcritas em liwo próprio, resumidas em ata

e divulgadas para o conhecimento público.

AÍt 13 - Cumprido o disposto no art. 10, o(a) Presidente Provisório(a) facultani a palavra

por 05 (cinco) minutos, a cada um dos Vereadores indicados pela respectiva bancada e a

quaisquer autoridades presentes que desejam manifestaÍ-se.

AÊ 14 - Seguir-se-á as oratórias, a eleição da Mesa, na qual somente poderão votaÍ ou ser

votados o(a)s Vereadores(as) empossado(a)s.

Aí. 15 - O(a) Vereador(a) que se encontrar em situação incompatível com exercício do

mandato não podeú empossar-se sem prévia comprovação da desincompatibilização, o que

se dará impreterivelmente, no prazo a que se refere o Art. I I .

CAPITULO Iv
DA POSSE DO(A) PREFETTO(A) E DO(A) VICE-PREFETTO(A)

FUNCOES DE PREFEITOG) OBSERVA NDO, RESPEITANDO. DEFENDENDO E

FAZENDO CAMPRIR A CONSTITUICÁO DA REPUBLICA FEDERÁTIVA DO

BRÁSIL, Á LEI ORGÁNICA MUNICIPA L, DEMAIS LEIS E TRABALHAR PELO

DESENVOLVIM ENTO DESTE M U N ICI PIO".

Art. 17 - No caso de vacância ou impedimento do(a) Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a) para o
exercício do mandato, assumirá a administração do município o Presidente da Câmara.
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AÍt. ló - A Câmara" após veriÍicar a autenticidade dos diplomas, ou de decisão judicial que

os substituam e da declamção de bens. dará posse ao(a) Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a) em

reunião subsequente a reunião solene de inslalação da legislatura, os quais prestaÍão o

seguinte compromisso: *PROMETO. COM LEALDADE. DESEMPENHAR AS
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AÍt l8 - Se, no prazo de l0 (dez) dias úteis, contados da data fixada pam a posse, do(a)

Prefeito(a) e Vice-Prefeito(a), salvo motivo de força maior aceito pela Câmar4 não tiverem

assumido os respectivos cargos! estes serão declarados vagos pela Mesa da Câmara que

deverá comunicar à Justiça Eleitoral.

TÍTULO U

óncÃos DA cÂMARA MUNTcTPAL

CAPÍTT]LO I

DAMESADACÂMARA

sEÇÃo r

DA FORMAÇÀO DA MESA E DE SUAS MODIFICAÇÕES

Art 19 - A Mesa Dr6ma da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente, Vice- Presidente e

Secreúrio(a), com mandato de 02 (dois) anos, não sendo autorizada e pennitida a

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente, com a exceção para

a primeira eleição da nova legislatura.

Parágrafo único - A eleição da mesa diretora da Câmara Municipal far-se-á por escrutínio

público, observando-se Íts normas deste processo mais as seguintes exigências e

formalidades:

I- Chamada paftt comprovação de presença da maioria absoluta de membros da

Câmara Municipal;

II- comprovação dos votos da maioria absoluta dos membros da CâmaÍa Municipal

para eleição dos cargos da mesa;

IIII- realizaçào do segundo escrutinio, se não for alcançado o índice do inciso II, no

primeiro escrutínio;

IV- no caso de existência de 03(três) chapas para direção, no segundo escrutínio

ficarão apenas as 2 (drras) mais votadas no primeiro escrutínio;

V- considera-se eleito o candidato que obtiver a maioria simples no segundo

escrutínio; havendo empate será considerado eleito o mais idoso;
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VI- os candidatos aos cargos da Mesa Diretora poderão concorrer isoladamente,

sendo inexigível a composição de chapa completa.

AÍt 20 - Imediatamente após a posse, o(a)s Vereadores(as) reunir-se-ão sob a Presidência

do(a) Vereado(a) mais votado(a) entre os presentes e havendo maioria simples dos

membros da Câmar4 elegerão os componentes da Mesa que ficarão automaticamente

empossados.

Att 2l- Para as eleições aque se refere a parte final do caput do aÍ. 19, poderão concorrer

quaisquer Vereadores(as), ainda que teúam participado da Mesa da Legislatura precedente,

sendo permitida e autorizada a reeleição para o mesmo cargo antes ocupado na Mesa.

Art 22 - Na hiÉtese de não haver número suficiente para eleição da Mesa, o Vereador que

mâis recentemente teúa exercido cargo na Mesa ou na hipótese de inexistir tal situação, o

mais votado entÍe os pÍesenles permanecerá na Presidência e convocará sessões diráLrias, até

que seja eleita a Mesa

§ l'- A eleição para renovação da Mesa, realizar-se-á obrigatoriamente na última sessão

ordinríria da sessão legislativa, empossando-se os eleitos em lo de janeiro do ano

subsequente.

§ 2o - Somente no primeiro ano da Legislatura, a posse dos eleitos será de forma imediata.

AÍr. 23 - A eleição dos membros da Mesa far-se-á por maioria simples assegurando-se o

direito de voto inclusive aos candidatos a cargos na Mesa e utilizando-se para a votação o

escrutínio público, devendo cada Vereador(a) ser chamado(a) nominalmente, pelo(a)

Presidente em exercício, para proferir o seu voto e, após, a proclamação dos eleitos.

Art. 24 - Somente se modificará a composição permanente da Mesa ocorrendo vaga do

cargo de Presidente ou de Vice-Presidente.

Aú 25 - Considerar-se-á vago qualquer cargo da Mesa quando:

I - Extinguir-se mandato politico do respectivo ocupante, ou se este o perder;

II - Licenciar-se o membro da Mesa do mandato de Vereador por prazo superiora 120

6
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V - Morte do(a) Vereado(a).

AÍf- 26 - A renúncia pelo(a) Vereador(a) ao cargo que ocupa na Mesa seni feita

mediante justificação escrita apresentada no Pleniírio.

AtL 27 - A destituição de membro efetivo da Mesa somente poderá ocorrer quando

comprovadamente desidioso, ineficiente ou quando tenha se prevalecido do cargo para fins

ilicitos, dependendo de deliberação do Plenário pelo voto da maioria absoluta dos

Vereadores, acolhendo a representação de qualquer Vereado(a).

AÍt 2E - Para o preenchimento do cargo vago da Mesa" haverá eleições suplementares na

primeira sessão ordinil,ria seguinte aquela na qual se verificar a vaga-

sEÇÃo II

DA COMPETÊNCIA DA MESA DIRETORÂ

ArL 29 - A Mesa Diretora é o órgão diretor de todos os trabalhos legislativos e

administrativos da Crâmara.

Art 30 - Compete à Mesa da Crâmara privativamente, em colegiado:

I - Propor ao Pleniír'io, pÍojetos de resolução que criem, transformem e extingam caÍgos,

empregos ou nmções da Câmara Municipal, bem como fixem as correspondentes

remunerações iniciais;

II - Propor projeto de lei que fixa e atualiza as remunerações do Prefeito, Vice-Prefeito e

Vereadores(as), na forma estab€lecida na Lei Orgânica M"nicipal;

III - Propor as resoluções e os decretos legislativos concessivos de licenças e afastamentos

ao Prefeito e aos Vereadores(as);

IV- Elaborar e encaminhar ao Prefeito, até o dia 3l de agosto, após a aprovação pelo

Plen:ário, a proposta parcial do orçamento da Câmara" para ser incluída na proposla geral do

7
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(cento e vinte) dias;

III - Houver renúncia do cargo da Mesa pelo seu titular com aceitação do Pleruírio;

lV - For o(a) Vereado(a) destituído(a) da Mesa por decisão do Pleniírio.
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Município, prevalecendo, na hipótese da nilo aprovaçito pelo Pleruírio, a proposta elaborada

pela Mesa;

V - Enüar ao Prefeito, até o primeiro dia de março, as conBs do exercício anterior;

VI - Declarar a perda de mandato de Vereado(a), de oficio ou por pmvocação de qualquer

dos membros da Gâmara nos casos previstos na Lei Orgânica Municipal, assegurada ampla

defesa;

VII - Representar, em nome da Câmara juntos aos poderes da União do Estado edo

Distrito Federal;

VIII - Organizar cronograma de desembolso das dotações da Câmara ünculadamente ao

repasse mensal das mesmas pelo executivo;

[X - Proceder a redação final das resoluçôes e decretos legislativos;

X - Deliberar sobre convocação de sessões extraordiniírias na Câmara;

XI - Receber ou ÍecusaÍ as proposições apresentadas sem observância das disposições

regimentais;

XII - Assinar, por todos os seus membros, as resoluções e os decretos legislativos;

XIII - Assinar os projetos de lei aprovados, paÍa a sua remessa ao executivo;

)(IV - Deliberar sobre a realização de sessões solenes fora da sede da edilidade;

XV - Determinar, no início da legislatur4 o arquivamento das proposições não

apreciadas na legislatura anterior;

XVI - Promulgar emendas à Lei Orgânica Municipal - LOM;

XVII - hopor projetos de leis que disponham, denue outros, sobre:

a) - A abertura de créditos suplementaÍes ou especiais, através de anulação parcial ou

total da dotação da Câmara;

b) - Subsídios dos Vereadores(as), do Prefeito, do Vice-Prefeito, dos Secretiírios

Mrmicipais, parâ a Legislanra subsequente, sem prejüzo da iniciativa de qualquer Vereador

na matéria.
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XVm Suplementar, mediante ato próprio, as dotações orçamentárias da Câmara,

observando o limite da autonzaçáo constante de Lei Orçamenüíri4 desde que os recursos

para sua cobertura sejam provenientes da anulação total ou parcial de suas dotações;

XfX - Devolver à Fazenda Municipal, até 31 de dezembro, o saldo de numeriírio que lhe

foi liberado durante o exercício e/ou informar ao Poder Executivo Mrmicipal, paÍa meros

efeitos de registros conüíbeis e de consolidação do balancete e balanço do Município, os

saldos não aplicados até 31 de dezembro;

XX - Assegurar aos Vereadores, às Comissões e ao Plenário, no desempenho de srras

atribuições, os Íecursos materiais e técnicos previstos em sua organização administrativE

){Xl - Solicitar intervenção no Município, nos msos admitidos na Constituição;

XXII - Decretar a extinção e/ou perda do mandato de Vereador(a), do(a) Prefeito(a) e do(a)

Vice-Prefeito(a), nos casos indicados na Constituição Federal, na Lei Orgânica e na

legislação federal aplicável, observadas todas as formalidades legais;

)OflII - Solicitar ao Prefeito, quando houver autorização legislativa, a abeÍura de créditos

adicionais para a Câmara;

XXIV - Expedir o regulamento da Secretaria determinando as funções de seus servidorcs,

que serão fixadas por Resolução da Câmara;

XXV - Permitir sejam divulgados os trabalhos da Câmara no Plenrário ou nas Comissões

sem ônus para os cofres públicos;

)O(VI - Enviar ao Executivo, até o dia 20 do mês subsequente, as contas do mês anterior e

até 20 de fevereiro do ano segúnte às contas do ano anterior, a fim de possibilitar ao Prefeito

a elaboração do balancete mensal e anual;

XXVII - Anrahzu, mediante ato, os subsídios dos Vereadores, nas épocas e segundo os

critérios estabelecidos no ato fixador;

)O(VI[ - ApÍesenlaÍ ao Plenrá.rio, no final de sua gestão, resenha dos trabalhos realizados,

procedida de sucinto relatório sobre o seu desempeúo;

XXIX - ContraÍar, na forma da lei, por tempo detemrinado, para atender à necessidade

temponiria de excepcional interesse público, podendo delegar tal atribuiçÍio ao Presidente
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da Câmara.

§ l' - Compete, aind4 à Mesa Diretora:

a) - Propor ação de inconstitucionalidade, por iniciativa própria ou a requerimento de

qualquer Vereador(a) ou Comissão;

b) - Defender a Lei e o ato 166p611v6 alrrnicipal, em ação direta que vise a declarar-lhes

a inconstitucionalidade;

c) - Exercer outras atribuições previstas em Lei.

§ 2o - Um terço da Câmara podera, também, propor Projetos de Resolução que versem:

a) - Regimento Intemo da Câmara e suas modificações;

b) - Mudança tempoÍiria do local de Reunião da Câmara;

c) - Autorização paÍa o Prefeito(a) e/ou Vice-Prefeito(a) ausentar-se do Município,

quando a ausência exceder quinze dias.

Art. 3l - A Mesa decidirá sempre por maioria de seus membros.

AtL 32 - O(a) Vice-Presidente substitui o(a) Presidente nas srÍui faltas e impedimentos e

sení substituído, nas mesmas condições, pelo(a) Secretri,rio(a), assim este por secretário

"ad hoc".

AÍt 33 - A Mesa reunir-se-ri5 independentemente do Pleniário para apreciação prévia de

assuntos que serão objeto de deliberação desde que, poÍ stra especial relevância, demandem

intenso acompanhamento e fiscalização ou ingerência do legislativo.

SEÇAO ITI

DAS ATRIBUIÇOES ESPECÍFICAS DOS MEMBROS DAMESA

AÉ 34 - O Presidente da Câmara é a mais alta autoridade da Mesa, dirigindo-a ao Plenririo,

em conformidade com as atribüções que lhe conferem este Regimento Intemo.

Art 35 - Compete ao Presidente da Câmara:

10
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I - Representar a Câmara Municipal em juízo, inclusive prestando informações contra ato

da Mesa ou Plenário;

II - Dirigir, executar e disciplinar os trabalhos legislativos e administrativos da Câmara;

III - Interpretar e fazer cumprir o Regimento Intemo;

IV - Promulgar as resoluções e os decretos legislativos, bem como as leis que receberem

sanção tacita e as cujo veto tenha sido rejeitado pelo Plenário e não tenham sido

promulgadas pelo Prefeito Municipal;

V - Fazer publicar os atos da Mesa, bem como as resoluções, os decretos legislativos e as

leis por ele promulgadas;

M- Declarar extinto o mandato do Prefeito, Vice-Prefeito e dos Vereadores, nos casos

previstos em lei;

VII - Apresentar ao Plenário, em sessão realbzda a cada mês, o balanço relativo aos

recursos recebidos e as despesas realizadas no mês anterior;

MII - Requisitar os numerários destinados as despesas da Câmara;

IX - Exercer, em substituiÇão, a chefia Municipal nos casos previstos em lei;

X - Designar comissões especiais nos termos deste Regimento Intemo, observado

indicações partidrírias;

XI - Realizar audiências Públicas com entidades da Sociedade Civil e com membros da

comunidade, quando for necesúrio;

XII - Administrar os serviços da Câmara Municipal, fazendo lavrar os atos pertinentes a

essa área de gestÍlo;

XIII - Representar a Câmarajunto ao Prefeito, àrs autoridades Federais, Estaduais e Distritais

e perante as entidades privadas em geral;

XV- Fazer expedir convites para sessões solenes da Câmara Municipal às pessoas que, por

qualquer títu1o, mereçam a honraria;

XV - Conceder audiência ao público, a seu critério em dias e horas preÍixados;

ll
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XVI - Requisitar força" quando necessário à preservação da regularidade funcional da

Câmara;

XVII - Empossar os Vereadores retardatários e suplentes e declarar empossados o(a)

Prefeito(a) e o(a) Vice-Prefeito(a), após a investidura dos mesmos nos respectivos cargos

perante o Plenário;

XVII - Declarar extintos os mandatos do(a) Prefeito(a), do(a) Vice-Prefeito(a) do(a)

Vereador(a) e do(a) Suplente, nos casos previstos em lei ou em decorrência de decisão

judicial, em face dedeliberação do Pleniírio, e expedir decreto legislativo de perda do

mandato;

XIX- Convocar suplente e Vereador, quando for o caso;

XX- Declarar destituído membro na Mesa ou de comissão permanente. nos casos previstos

neste Regimento;

XXI- Desigrrar os membros das comissôes especiais e os seus substitutos e preencher vagas

nas comissões permanentes;

XXII- Dirigir as atividades legislativas da Câmara em geral em conformidade com as

nonnas legais deste Regimento, praticando todos os atos que, explicita ou implicitamente,

não caibam ao Plenrírio, a Mesa em conjunto, às comissões, ou a qualquer integrante de tais

órgãos individualmente considerados, e em especial exercendo as seguintes atribuiçôes:

a) - Convocar sessões extraordinririas da Câmara, e comunicar aos(às) Vereadores(as) as

solicitações partidarias, do(a) Prefeito(a) ou a requerimento da maioria absoluta dos

membros da Casa, inclusive no recesso;

b) - Superintender a organização da pauta dos trabalhos legislativos;

c) - Abrir, presidir e enceraÍ as sessões da Câmara e suspendê-las, quando necessário;

d) - Determinar a leiturq pelo(a) Vereador(a) Secretrlrio(a) das Atas' pareceres'

requerimentos e outras peças escritas sobre as quais deve deliberar o Plenário, na

conformidade do expediente de cada sessão;

e) - Cronometrar a duração do expediente da ordem do dia e do termo dos oradores inscritos,

anunciando o início e o término respectivo;
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f) - Manter a ordem no recinto da Câmara concedendo a palavra aos oradores inscritos,

cassando-4 disciplinando os apaÍtes e advertindo todos os que incidirem em excessos;

g) - Resolver as questões de ordem;

h) - InterpÍetar o Regimenlo Intemo, para aplicação à questões emergentes, sem prejuím

de competência do Plenií,rio para deliberar a respeito, se o requerer qualquer vereador(a);

i) - Anunciar a matéria a ser votada e proclamar o resultado da votação;

j) - Proceder à verificação de quórum, de oficio ou a requerimento de Vercador(a);

k)- Encamiúar os processos e os expedientes as comissões Í,ermanentes, paÍa parerer,

controlando lhes o prazo, e, esgotado este sem pronunciamento, nomear relator ad hoc nos

casos previstos neste regimento;

l) - Conceder ou negar a palavra aos Vereadores, nos termos regimentais;

m) - Interromper da) orado(a) que se desüar da questão em debate ou falar sem devido

respeito à Câmara ou a qualquer de seus membros, advertindo-o, chamando-o à ordem e,

em caso de insistênci4 cassando-lhe a palavr4 podendo, ainda suspender a sessão, quando

nâo atendido e as circunstiâncias o exigirem;

n) - Resolver qualquer questão de ordem e, quando omisso o Regimento lnterno,

estabelecer precedentes regimentais, que serão anotados para solução de casos análogos;

)O(II- Praticar os atos essenciais de intercomunicações com o executivo, notadamente:

a) - Receber as mensagens de propostas legislaüvas, fazendo-as protocolar;

b) - Encaminhar ao(a) Prefeito(a), por oÍicio, os projetos de lei aprovados, e comunicarlhe

os projetos de sua iniciativ4 desaprovados, bem como os vetos rejeitados ou mantidos;

c) - Solicitar ao(a) Prefeito(a) as informações pretendidas pelo Plenrírio e convi&íJo(a) a

comparecer ou fazer que compareçam à Câmara os seus auxiliares para explicações, quando

haja convocação de edilidade em forma regular;

d) - Solicitar mensagem com propositura de autorização legislativa para suplementação dos

recursos da Câmara, quando necessírio;
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e) - Proceder a devolução à tesouraria da Prefeitura de saldo do caixa existente na Câmara

ao final de cada exercício;

)O(lV- Ordenar as despesas da Câmara Municipal e assinar cheques nominativos, realizar

transferências banciirias, realizar PIX ou ordem de pagamento juntamente com o tesoureiro

da Câmara;

XXV- Determinar licitações para conmtações administrativas, bem como aquisições de

materiais necessários à manutenção do expediente da Câmara quando exigível;

XXVI- Administrar o pessoal da Câmara fazendo lavrar e assinando os atos de nomeação,

promoção reclassificação, exoneração, concessão de férias e de licenç4 atribuindo aos

servidores do legislativo vantagens legalmente autorizadas determinando apuração de

responsabilidades administrativas civil e criminal de servidores faltosos aplicando-lhes

penalidades, julgando os recursos hienirquicos de servidores da Câmar4 praticando quaisquer

outros atos atinentes a essa área de sua gestiio;

XXVII- Mandar expedir certidões requeridas para a defesa de direitos e/ou esclarecimentos de

situações de interesse pessoal;

XXV111 - Exercer atos de poder de polícia ern qualquer matéria relacionada com as aüvidades

da Câmara Municipal dentro ou fora do recinto da mesma;

AÍ. 36 - O(a) Presidente da câmara, quando estiver substituindo o(a) Prefeito(a), nos casos

previstos em Lei, ficaní impedido de exercer qualquer atribuição ou praticar qualquer ato

que teúa implicação com a função legislativa.

Art. 37 - O(a) Presidenle da Câmara poderá oferecer proposições ao Pleníu'io'

Art. 33 - O(a) Presidente da Câmara somente podeni votar nas hipóteses em que é exigível

o quórum de votação de 2/3 (dois terços) e ainda nos casos de desempate, e de eleições de

membros da Mesa.

panágrafo Único - o(a) Presidente fica impedido de votar nos processos em que for

interessado como denunciante ou denunciado.

Atl.39 - Compete ao(a) Vice-Presidente da Câmara:

I - Substituir o(a) Presidente da câmara em suas faltas, ausências impedimentos ou

licenças;

l4
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II - Promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as resoluções e os Decretos legislativos

sempre que o(a) Presidente, ainda que se ache em exercício deixar de fazêJos no prazo

estabelecido;

III - Promulgar e fazer publicar, obrigatoriamente, as leis quando o(a) Prefeito(a) Municipal

e o(a) Presidente da Câmara sucessivamente, teúam deixado de fazê-lo, sob pena de perda

do mandato de membro da Mesa.

AÍt. «) - Compete ao(a) Secretárida):

I - Organizar o expediente e a ordem do dia;

II - Fazer 65 ç|plnedas dos Vereadores ao abrir-se a sessão e nas ocasiões determinadas

pelo(a) Presidente, anotando os comparecimentos e as ausências;

III - Ler a ata, as proposições e demais papeis que devem ser de coúecimento da Casa;

lV - Fazer a inscrição dos oradores na pauta dos trdbalhos;

V - Redigir as atas, resumindo os trabalhos da sessão e assinando-as jrmtaÍnente com o(a)

Presidente;

VI - Gerir a correspondência da Casa, proüdenciando a expedição de oficios em geral e de

comunicados individuais aos Vereadorcs;

VII - Substituir os demais membros da Mesa, quando necessírio;

VIII -Abrir e encerrar o liwo de presenças que ficaní sob sua guada;

IX -Abrir, numeraÍ, rubricare encerrar outros livros necessários e destinados aos serviços

da Crâmara

SEÇÃOIv

DO PROCESSO DESTITUITÓRIO

Art. 4l - Sempre que qualquer Vereador(a) propuser a destituição de Membro da Mesa, o

Plenário, coúecendo da representação deliberará, preliminarmente, em face da prova

documental oferecida por antecipação pelo representante, sobre o processamento da matéria.
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§lo - Caso o Pleruírio se manifest€ pelo processamento da representação, autuada a mesma

pelo(a) Secretririo(a), o(a) Presidente ou o seu substituto legal, se for ele o denunciado,

deterrninará a notificação do acusado para oferecer defesa no prazo de 15 (quinze) dias e

arrolar testemunhas até o máximo de 03 (três), sendoJhes enviada cópia de peça acusatória

e dos documentos que a tenham instruído.

§2" - Se houver defesa, quando esta for anexada âos autos, com os documentos que a

acompanharem o(a) Presidente mandará notificar o Íepresentante para confirmar a

representação ou retiú-la no prazo de 0S(cinco) dias.

§3' - Se não houver defesa, ou se havendo, o repÍesentante confirmar a acusação, será

sorteado relator para o processo e convocar-se-á sesúo extraordinária para a apreciação na

matéria, na qual serão inquiridas as testemuúas de defesa e de acusação até o miáximo de

03 (três) para cada lado.

§4' - Não podeÉ funcionar como relator qualquer membro da Mesa'

§5. - Na sessão, o(a) relato(a) que se assessoÍar de servidor da câmara inquirini as

iestemuúas perante o Plenário, podendo qualquer Vereado(a) formular-lhes perguntas do

que se larraní assentada.

§6" - Finda a inquirição, o(a) Presidente da câmara concedera 30 (trinta) minutos, para se

manifestarem individualmente o Íepresentante, o(a) acusado(a) e o(a) relato(a), seguindo-

s€ a votação da matéria pelo Pleniírio.

§7. - Se o PlenriLr.io decidir, por 2/3 (dois terços) de votos do(a)s vereadores(as), pela

ãestituição, será elaborado projeto de resolução pelo(a) Presidente da Comissão de

Constituição, Legislação, Justiça e Redação.

CAPiTULO II

DO PLENÁRIO

Art. a - o Plenrá,rio é órgÍ1o deliberativo da câmar4 constituindo-se do conjuntodos

Vereadores em exercicios em local, forma e quórum legais para deliberar'

§ l" - o local é o recinto de sua sede e so por motivo de força maior o Plen írio se reunirri

por decisão pópria, em local diverso.

§ 2' - A forma legal para deliberar é a sessão.

§ 3" - Quórum é o número determinado na t ei orgânica Municipal e neste Regimento para

a realizaçâo das sessões e para as deliberações.

l6
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§ 4o - Integra o Plenrírio o suplente de Vereador regularmente convocâdo, enquanto dure a

convocação.

§ 5' - Não integra o Plenrírio o Presidente da Câmara, quando se achar em substituição ao

Prefeito.

AÉ 43 - São atribúções do Plenrírio, entre outÍas, as seguintes:

I - Apreciar e votar as Leis Municipais sobre matérias de competência do Município;

II - Discutir e votar o orçamento anual, o plano plurianual e as diretrizes Orçamentárias;

III - Apreciar os vetos, rejeitando-os ou mantendo-os;

IV - Autorizar, sob a forma da Lei, observadas as resÍrições constantes da Constituição

e da legislação incidente, os seguinte§ atos e negócios administrativos:

a) - Abertura de crédito adicional, inclusive para atender a subvenções e auxílios

financeiros;

b) - Operações de créditos;

c) - Aquisição onerosa de bens imóveis;

d) - Alienação e oneraç2lo real de bens imóveis municipais;

e) - Concessão e permissão de serviço público;

f) - Concessão de direito de uso de bens Municipais;

g) - Participação em consórcios intermunicipais;

h) - Alteração da denominação de praças, vias e logradouros públicos;

v - Expedir Decretos Legislativos quanto a assuntos de sua competência privativa,

notadamente nos casos de:

a) - Perda do mandato de Vereador,

b) - Aprovação ou rejeição das contas do Municipio;

c) - Concessão de licença ao Prefeito nos casos previstos em lei;

d) - consentimento para o Prefeito se ausentaÍ do Município por prazo superior al5

(quinze) dias;

e) - Atribuição de título de cidadão hononírio a pessoas que, recoúecidamente, teúam

prestado Íelevantes serviços à comunidade;

f) Fixação ou atualização de remuneração do Prefeito e do Vice -Prefeito;

VI - Expedir rcsolução sobre assuntos de sua autonomia intema, mormente quÍrnto aos

seguintes:

a) - Alteração do Regimento Interno;
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CAPÍTULO IU

DAS COMISSÔES

SEÇÃO I

DA FINALIDADE DAS COM§SÔES E DE SUAS MODALIDADES

AtL U - As comissões são órgãos técnicos compostas de 03 (És) vereadores(as) com a

finalidade de exaÍninar matéria na câmara, emitir parecer sobre a mesma, ou de proceder a

estudos sobre assuntos de natureza essencial ou ainda de investigar fatos determinados de

interesse da admi nistração.

ArL 45 - As comissões da Câmara são Permanentes e Especiais.

Art4ó - Às comissões Permanentes incubem estudar e emitir pareceres sobre as proposições

e assuntos distribuídos ao seu exame, manifestando sobre eles sua opinião para orientação

do Plenií,r'io.

Panigrafo Único - As comissões Permanentes são as seguintes:

l8

b) - Destituição de membÍo da Mesq

c) - Concessão de licença a Vereado(a), nos casos permitidos em Lei;

d- Julgamento de recursos de sua competência, nos casos preüstos na Lei Orgânica

Municipal ou neste Regimento;

e- Constituição de comissôes especiais;

f- Fixação ou atualização da remuneração dos Vereadores;

VII - Processar e julgar o Vereador pela pnática de infração PolíticoAdministrativq

VIII - Solicitar informações ao Prefeito sobre assunto§ de administração quando delas

carcça.

IX - Convocar o prefeito, os auxiliares diretos do Prefeito para explicações perante o

Plenairio sobre matérias a fiscalizações da câmara sempre que assim o exigir o interesse

público;

X - Eleger a Mesa, destituir os seus membros na forma e nos cll§os previstos neste

Regimento;

xI - Autorizar a transmissii,o pelas redes sociais dâ câmara Municipal das sessões

Ordinririas e ExtraordiniáLrias da Câmara;

xII - Autoriur a utilização do recinto da câmara para fins estranhos a sua finalidade,

quando for do interesse Público;

XIII - Propor a realizaçâo de consulta populaÍ na forma da Lei Orgânica Municipal.
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I - De Constituição, Legislação, Justiça e Redação;

II - De Finanças e Orçamento e Tomada de Contas;

III - De Obras e Serviços Públicos:

IV - De Educação, Cultura Saúde Pública e Assistência Social;

V - De Etica Fiscalização e Controle.

AtL 47 - As Comissões Especiais destinadas a proceder a estudo de assunto de especial

interesse do Legislativo terão sua finalidade especificada na resolução que Í§ constituir, a

qual indicani também o prazo para apresentarem o Íelatório de seus trabalhos.

AÍt 4E - A Câmara poderá constituir Comissões Especiais de Inquerito com a finalidade de

apurar irregularidades administrativas do Executivo, da Administração indireta e da própria

Câmara.

Panígrafo Único - As denúncias sobre irregularidade e a indicação das provas deverão

constar no requerimento que solicitar constituição da Comissão de lnquérito.

Aú 49- As comissões especiais de lnquérito, serão criadas pela Câmara mediante

requerimento de l/3 (um terço) de seus membros para apuração de fato determinado e por

prazo certo, sendo suas conclusões, se for o caso, encaminhadas ao Ministério Público para

que este pÍomova a responsabilidade civil ou criminal dos infratores.

AÍt 50 - Em cada comissão sení assegurada, tanto quanto possível a repÍesentação

proporcional dos paÍidos ou dos blocos parlamentaÍes que participem da Câmara.

AÉ 51 - Às Comissões Permanentes, em razão da matéria de sua competência cabe:

I - Discutir e emitir parecer sobre as proposições que lhes foram distribuídas sujeitas à

deliberação do Plenário;

II - Discutir e votar Projeto de Lei, dispensada a competência do Plenrlrio, excetuados os

projetos:

a) - De Lei ComPlementar;

b) - De Código;

c) - De Iniciativa PoPular,

d) - De Comissão;

e) - Relativos à matéria que não possa ser adotada de delegação, consoante o § 1%o art.

58 da Constituição Federal;

| - Que teúam recebido pareceres divergentes;

g) - Em regime de urgência especial e simples.

III - Realizar audiências públicas com entidades da sociedade civil;
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IV - Convocar Secretifios Municipais ou ocupantes de cargos da mesma natureza para

prestar informações sobre assuntos inerentes as suas atribuições;

V- Receber petições, reclamações, apresentações ou queixas de qualquer pessoa contra atos

ou emissões das autoridades ou entidades públicas;

VI - Solicitar depoimentos de qualquer autoridade ou cidadão;

VII - Apreciar programas de obra e planos e sobre eles emitir parecer:

VIII - Acompanhar junto à Prefeitura Municipal a elaboração da proposta orçamentrá,ria, bem

como a sua posterior execução;

Art. 52 - Qualquer entidade da sociedade civil podeú solicitar ao Presidente da Câmara que

lhe permita emitir conceitos ou opiniões junto às comissões, sobre projeto que com elas se

encontrem para esfudo.

Panígrafo Único - O Presidente da Câmara enviará o pedido ao Presidente da respectiva

Comissâo a quem caberá deferir ou indeferir o requerimento, indicando se for o caso, dia e

hora para o pronunciamento e seu tempo de duração.

Art. 53 - As comissões especiais de Representação serão constituidas para representar a

Câmara em atos extemos de canáter civico ou cultural dentro do território do Municipio.

sEÇÃo II

DA FORMAÇÃO DAS COMISSÓES E DE SUAS MODIFICAÇÕES

Art. 55 - As Comissões Especiais serão constituídas por proposta da Mesa ou pelo menos

03(três) Vereadores(as), ahavés de resolução própria.

Art. 56 - A Comissão de Inquérito podenâ examinar documentos municipais, ouvir

testemunhas e solicitar, através do Presidente da Câmara as informações necessárias ao

Prefeito(a) ou dirigente de entidade de administração indireta.

§ l. - Mediante ao relatório da comissão, o Plenário decidiÉ sobre as providências cabíveis,

no âmbito político-administrativo, através de Decreto Legislativo, aprovado pela maioria

absoluta dos Vereadores presentes.
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AÍt 54 - Os membros das comissões Permanentes serão indicados na sessão seguinte da

eleição da Mesa, para um período de 02 (dois) anos pelos líderes das bancadas, assegurando,

tanto quanto possivel a representação proporcional das bancadas ou bloco partidririo

conforme a Lei Orgânica.
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§ 2" - Deliberaní ainda o Plenario sobre a conveniência do envio de cópias de peças do
inquérito à justiça, visando a aplicação de sanções civis e/ou penais aos responsáveis pelos
atos, objeto da investigação.

Art. 57 - O membro de Comissão Permanente poderá, por motivo justificado, solicitar
dispensa da mesma.

Art. 58 - Os membros das Comissões Permanentes serão destituídos casos não compareçam
a 03 (três) reuniões consecutivas ordinárias, ou 05 (cinco) intercaladas da respectiva
Comissão, salvo motivo de força maior devidamente comprovado.

§1" - A destituição dar-se-á por simples petição de qualquer Vereador(a), dirigida ao

Presidente da Câmara que após comprovar a autenticidade da denúncia declarani vago o
cargo.

§2o - Do ato do(a) Presidente caberá recurso para o Plenário no prazo de 03(três) dias.

Art. 59 - O(a) Presidente da Câmara poderá substituir a seu critério qualquer membro de

Comissão Especial.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica aos membros de Comissão
processante e de Comissão de Inquérito.

Art. 60 - As vagas nas Comissões por renúncias, destituição ou por extinção ou perda de

mandato de Vereador(a), serão supridas por qualquer Vereador(a) por livre designação do(a)
Presidente da Câmara.

sEÇÃo m

DO FUNCIONAMENTO DÂS COMISSÔES PERMANENTES

Aú.61 - As Comissões Permanentes, logo que constituídas, reunir-se-ão para eleger os

respectivos Presidentes, Secretários e suplentes.

§1" - O(a) Suplente substituiní o membro efetivo do seu partido em suas faltas e

impedimentos.

§2' - As comissões permanentes deverão se reunir ordinariamente, no prédio da Câmara,

na primeira sexta-feira de cada mês, às l4h a fim de emitirem pareceres sobre as matérias
que lhes forem distribuídas.

AÍ. 62 - As Comissões Permanentes não poderão se reunir, salvo para emitirem paÍecer em

matéria sujeita a regime de urgência, no período destinado à ordem do dia da Câmar4
quando então a sessão Plenri,ria será suspensa, de oficio, pelo(a) Presidente da Câmara.

Art. 63- As Comissões Permanentes poderão reunir-se extraordinariamente sempre que

necessário, presentes pelo menos 2 (dois) de seus membros devendo para tanto ser

convocados pelo(a) respectivo Presidente ou a requerimento da maioria dos seus membros

2t
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efetivos por meio simples (telefonema ou mensagem via whatsApp), no prazo mínimo de

24h ( vinte e quatro horas ).

AÉ 64 - Das reuniões de Comissões Permanentes lavrar-se-ão atas em livros próprios, pelo

servidor incumbido de assessoná-las as quais serão assinadas por todos os membros.

Parágrafo único - Todas as convocações deverão, preferencialmente, serem feitas por offcio
entregues presencialmente a cada vereador ou por envio no grupo de whatsÁpp da Câmara
(caso haja), pelo whatsApp pessoal do(a) Vereador(a).

Art. 65 - Compete aos Presidentes das Comissões Permanentes:

I - Convocar reuniões ordiniirias e extraordiúrias da Comissão conforme art. 62;

II - Presidir as reuniões da Comissão e zelar pela ordem dos trabalhos;

III - Receber materias destinadas à Comissão e designar-lhes relator ou reservar- se para

relaú-las pessoalmente;

IV - Fazer observar os pr.vos dentro dos quais a Comissão deverá desincumbir- se de seus

misteres;

V- Representar a Comissão nas relações com a Mesa e o Plenário;

VI - Conceder vista de matéria, por 3 (três) dias, ao membro da Comissão que o solicitar,

salvo no caso de tramitação em regime de urgência;

VII- Avocar o expediente, para emissão do parecer em 48 (quarenta e oito) horas, quando

não tenha feito o relator no prazo;

Parágrafo Único - Dos atos dos(as) Presidentes das Comissões, com os quais não concorde

qualquer de seus membros, caberá recurso para o Plenário no prazo de 03 (três)dias úteis,

salvo se tratar de parecer.

fut. 66 - Encaminhado qualquer expediente ao(a) Presidente da Comissão Permanente, este

designar-lhe-á relator em 48 (quarenta e oito) horas, se não se reservar a missão do parecer'

o qual deverá ser apresentado em até 05 dias.

Arr.67 - É de tO laez; dias o prazo para qualquer Comissão Permanente se pronunciar, a

contar da data do recebímento da matéria pelo seu Presidente'

§ l" - O prazo a que se refere este artigo será duplicado em se tratando de proposta

orçamentária, diretrizes orçamentiírias, Plano Plurianual, do processo de apres€ntação de

contas do Município e triplicado quando se mtar de projeto de codificação.

§ 2' - O prazo a que se refere este aÍtigo sení reduzido pela metade quando se tratar de

matéria colocada em regime de urgência e de emendas ou subemendas apresentadas à Mesa

e aprovadas pelo Plenário.

Art. 68 - Poderão as Comissões solicitar ao Pleniírio requisição ao(a) Prefeito(a) das

informaçôes que julgarem necessárias, desde que se refiram a proposições sob a sua
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apreciação, caso em que o prazo para a emissão de parecer ficará automaticamente
prorrogado por tantos dias quantos restarem paÍa o seu esgoÍamento.

Panágrafo Único - O disposto neste artigo aplica-se aos cÍrsos em que as Comissões,
atendendo à natureza do assunto, solicitem assessoramento extemo de qualquer tipo,
inclusive à instituição oficial ou não oficial.

AÍt. 69 - As Comissões Permanentes deliberarão, por maioria de votos, sobre o
pronunciamento do(a) Relator(a), o qual se aprovado prevalecerá como parecer.

§ 1" - Se forem rejeitadas as conclusões do relator, o parecer consistirá da manifestação em

contrário, assinando o(a) Relator(a) como vencido.

§ 2" - O membro da Comissão que concordar com o(a) Relator(a), apoiará ao pé do
pronunciamento daquele a expressão "pelas conclusões" seguida de sua assinatura.

§ 3o - A aquiescência às conclusões do(a) Relato(a) poderá ser parcial ou por fundamento
diverso, hipótese em que o membro da Comissão que a manifestar usaú a expressão de

acordo com restrições.

§ 4o - O parecer da Comissão poderá sugerir substitutivo à proposição, ou emendas à mesma.

§ 50- O parecer da Comissão deverá ser assinado por todos os seus membros, sem
prejuízo da apresentação do voto vencido em separado.

Art.70 - Quando a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação manifestar-se
sobre o veto, produzirá, com o parecer, Projeto de Decreto Legislativo, propondo a rejeição
ou a aceitação do mesmo.

AÍt.7l - Quando a proposição for distribuída a mais de uma Comissão Permanente da

Câmara, cada uma delas emitirá o respectivo parecer separadamente, a começar pela
Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, devendo manifestar-se por último
a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas.

Att.72 - Qualquer Vereador(a) ou Comissão podera requerer, por escrito ao Plenário, a

audiência da Comissão a qual a proposição não teúa sido previamente distribuída, devendo

fundamentar o requerimento.

Parágrafo Único - Caso o Plenrírio acolha o requerimento, a proposição será enviada a
Comissão, que se manifestani no prilzo de 03 (três) dias úteis.

Art. 73 - Sempre que determinada proposição teúa tramitado de uma para outra Comissão,
ou somente por determinada Comissão sem que haja sido oferecido, no pfiLzo o paÍecer

respectivo, o(a) Presidente da Câmara designaní Relator(a) ad hoc para produzi-lo no prazo

de 05 (cinco) dias.

Panígrafo Único - Escoado o prazo do(a) Relator(a) ad hoc sem que tenha sido proferido o

parecer, a matéria, ainda assim, será incluída na mesma ordem do dia da proposição a que

se refira, píua que o PleniíLrio se manifeste sobre a dispensa do mesmo.
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AÍt.74 - Somente serão dispensados os pareceres das Comissões por deliberaçãodo

Plenário, mediante requerimento escrito de Vereador(a) ou solicitação do(a) Presidente da

Câmara por despacho nos autos, quando se tratar de proposição colocada em regime de

urgência.

§ 1" - Quando for recusada a dispensa de parecer, o(a) Presidente em seguida soÍeará Relator

para proferí-lo oralmente perante o Plenário antes de iniciar-se a votação de matéria.

sEÇÃo rv

DA COMPETÊNCIA DAS COMISSÕES PERMANENTES

Art.75 - Compete à Comissão de Constituição, Legislação. Justiça e Redação manifestar-

se sobre todos os assuntos nos aspectos constitucional e legal e analisá-los sob os aspectos

lógicos e gramatical, de modo a adequar ao bom vemáculo o texto das proposições.

§ l'- Concluindo a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação pela

ilegalidade ou inconstitucionalidade de um projeto, seu parecer será levado ao Plenário para

ser discutido e, somente quando for rejeitado, prosseguiÉ aquela sua tramitação.

Art. 76 - Compete à Comissão de Finanças, Orçamento e Tomadas de Contas opinar
obrigatoriamente sobre todas as matérias de caníter Íinanceiro, e especialmente quando for
o caso de:

I- Plano Plurianual;

II - Diretrizes Orçamenrárias;

III - Proposta Orçamentá,ria;

IV- Proposições referentes a matérias tributlrias, aberh.ra de créditos, empréstimos

públicos e as que, direta ou indiretamente, alterem a despesa ou a receita do Município,
acarretem responsabilidades ao Erário Municipal ou interessem ao crédito e ao Patrimônio

Público Municipal;

V - Proposições que fixem ou aumentem a remuneração dos servidores, que fixem ou

atualizem a remuneração do(a) Prefeito(a), do(a) Vice-Prefeito(a) e do(a)s Vereadores(as).

Art.77 - Compete à Comissão de Obras e Serviços Públicos opinar nas matérias referentes

a quaisquer obras, empreendimentos e execução de serviços públicos locais e ainda sobre

assuntos ligados às atividades produtivas em geral, oficiais ou particulares.

Parágrafo Único - A Comissão de Obras e Serviços Públicos opinará, também, sobre o plano

de desenvolvimento do município e suas alterações, opinando ainda sobre a denominaçâo

de logradouros públicos.
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AÍt. 78 - Compete à Comissão de Educação, Cultura, Saúde e Assistência e Social,

manifestar-se em todos os projetos e matérias que versem sobre assuntos educacionais,

artisticos, inclusive patrimônio histórico, desportivos e relacionados com saúde, materias

correlatas às questões saniüirias e de assistência Social.

AÍ. 79 - Compete à Comissão de Ética, Fiscalização e Controle:

I -Maniflestar-se, quando solicitado pela Mesa, ou por requerimento aprovado pela maioria
dos Membros da Câmara, sobre fatos relacionados com a ética e o decoro parlamentar dos

vereadores, bem como proceder à sindicâncias para apuração do fato.

II -Dirigir, quando solicitado pela Mesa, ou a requerimento aprovado pela Câmara,

inquéritos administrativos que objetivem apurar quaisquer fatos que envolvam eventuâl

desvio de conduta de funcionários da Câmara Municipal.

Parágrafo único - Quando o fato a ser apurado envolver Membro desta Comissão, será o

mesmo substituído por seu suplente.

Art. 80 - As Comissões Permanentes, às quais tenha sido distribuída determinada matéria,

reunir-se-ão conjuntâmente para proferir parecer único no caso de proposição colocada no

regime de urgência de tramitação, sempre quando assim decidam, os respectivos membros

por maioria.

Parágrafo Unico - Na hipótese deste artigo, o Presidente da Comissão de legislação, Justiça

e Redação presidirá as Comissões reunidas, substituindo-o quando necessário, o Presidente

de outra Comissão por ele indicado.

AÍ. 8l - Quando se tratar de veto, somente se pronunciará a Comissão de Constituição,

Legislação, Justiça e Redação, salvo se esta solicitar a audiência de outra Comissão, com a

qual poderá reunir-se em conjunto.

AÍt. 82 - Encerrada a apreciação conclusiva da matéria sujeita a deliberação do Plenário

pela última Comissão a que tenha sido distribuída, a proposição e os resp€ctivos pareceres

serão remetidos à Mesa até a sessão subsequente, para serem incluídos na ordem do dia.

TITULO III

DOSVEREADORES

CAPiTULO I

DO EXERCÍCIO DA VEREANÇA

Art. 83 - O(a)s Vereadores(as) são agentes politicos investidos de Mandato Legislativo

Municipal para uma legislanra de 04 (quatro) anos, eleitos pelo sistema partidário e de

representação proporcional, por voto secreto.

Art. 84 - É assegurado ao(a) Vereador(a):

I - Participar de todas as discussões e votar nas deliberações do Plenário salvo quando tiver
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interesse na matéria, que comunicará ao(a) Presidente;

ll - Votar na eleição da Mesa;

III- Apresentar proposições e sugerir medidas que visem o interesse coletivo, ressalvadas
as matérias de iniciativa exclusiva do Executivo;

IV - Concorrer aos cârgos da Mesa salvo impedimento legal ou regimental;

V - Usar da palavra em defesa das proposições apresentadas que visam o interesse do
Municipio ou em oposição as que julgarem prejudiciais ao interesse público, sujeitando-se
àrs limitações deste Regimento;

VI Exercer a vereança, na plenitude de suas atribuições e prerrogativas;

VII - Participar de comissôes;

VIII - Exercer a fiscalização do poder público municipal;

IX - Ser remunerado(a) pelo exercício da vereança;

X - Desincumbir-se de missão de representação, de interesse da Câmara, para a qual teúa
sido designado(a) ou, mediante autonzação desta, para paúieipar de eventos relacionados
com o exercício da vereança, incluídos congressos, seminários e cuÍsos intensivos de

administração pública, direito municipal, organização comunitiiria e assuntos ligados à

ciência política.

Art. 85 - São deveres do(a) Vereador(a), entre outros:

I - Quando investido o mandato, não incorrer em incompatibilidade prevista na
Constituição ou na Lei Orgânica do Municipio;

II - Observar as determinações locais relativas ao exercício do mandato;

III - Desempenhar fielmente o mandato político, atendendo ao interesse e as Diretrizes
PartiúíÍias;

IV- Exercer a contento o cargo que lhe seja conferido na Mesa ou em Comissão, não
podendo escusar-se ao seu desempeúo;

V - Comparecer às sessões pontualmente, salvo motivo de força maior devidamente
comprovado, e participar das votações, salvo quando se encontÍem impedido;

VI - Manter o decoro Parlamentar;

VII - Não residir fora do Município;

VIII - Conhecer e observar o Regimento Intemo.

Art. 86 - Sempre que o(a) Vereador(a) cometer dentro do recinto da Câmara excesso que
deva ser reprimido(a), o(a) Presidente coúecerá do fato e tomará as providências seguintes,
conforme a gravidade:
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I - Advertência em Plenário;

II - Cassação da palavra;

III - Determinação para retirar-se do Plenrário;

IV - Suspensão da sessão por entendimento da Presidência;

V - Proposta de perda de mandato de acordo com a legislação vigente

CAPITULO II

DO PROCESSO DE PERDA DO MANDATO

AÍt. 87 - A Câmara processará o(a) Vereador(a) pela prática de infração político-
administrativa definida na legislação incidente, observadas as nornas adjetivas, inclusive
quórum estabelecido nessa mesma legislação.

Parágrafo Único - Em qualquer caso assegurar-se-á ao(a) acusado(a) ampla defesa e
contraditório.

Art. 88 - A perda ou extinção de mandato se dará em relação ao(a) Vereador(a):

I - Que infringir qualquer das proibições estabelecidas na Lei Orgânica Municipal e

neste Regimento Interno;

ll Que se valer do cargo pam lograr proveito pessoal, em detrimento da dignidade da

Íünção;

III - Que, em razáo da vereança, perceber vantagem indevida de qualquer espécie;

IV - Que proceder de modo incompatível com a dignidade da Câmara ou faltar com o
decoro na sua conduta pública;

V - Que abusar das prerrogativas que lhe são asseguradas;

VI - Que deixar de comparecer em cada sessão legislativa, à terça parte das reuniões

ordinárias da Câmara, salvo doença comprovada, licença ou missão autorizada pela

edilidade;

VII - Que perder ou tiver suspensos seus direitos politicos;

VIll- Quando o decretar a Justiça Eleitoral, nos casos previstos na Constituição da

República;

IX - Que, em sentença transitada em julgado, for condenado à pena de reclusão;

X - Que fixar residência fora do Municipio;

XI - Que não tomar posse, no prazo previsto neste Regimento Intemo e na Lei Orgânica

do Município;
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XII - por incapacidade civil absoluta, comprovada em processo de interdição,com
sentença transitado em julgado.

§ l'- A cassação de mandato, que somente caberá nos casos dos incisos I, II, III,IV, V e VI
deste artigo, será, sob pena de nulidade, precedida de processo a cargo da Comissão da

Câmara, por esta determinado, pelo voto da maioria de seus membros, em face de denúncia
escrita da Mesa Diretora, Vereado(a), PaÍido Político ou qualquer cidadão, na qual os

fatos sejam objetivamente expostos e as provas indicadas.

§ 2" - Se o denunciante for Vereador(a), ficará impedido de votar sobre a denúncia ou no
julgamento das conclusões do relatório e de integrar a comissão processante.

§ 3' - O suplente do(a) Vereado(a) impedido de votar será convocado para substituí-lo(a)
nas deliberações pertinentes ao processo, mas não poderá integrar a comissão de processo.

§ 4" - Considerar-se-á definitivamente cassado o mandato do(a) Vereado(a) se a Câmara,
pelo voto aberto da maioria qualificada de seus membros,2/3 (dois terços), o(a) declarar
incurso em qualquer das infrações especificadas na denúncia, prevista neste artigo e objeto,
no processo, de parecer final conclusivo.

§ 5o - O processo pode ser precedido de sindicância, a critério da Câmara.

§ 6o - Nos casos dos incisos VII, WII, IX, X, Xl e XII o mandato será declarado extinto pela

Mesa Diretora, de offcio ou mediante provocação de qualquer de seus membros ou de

partido político na Câmara representado.

§ 7o - Em qualquer dos casos de cassação ou declaração de extinção de mandato,

mencionados nos parágrafos anteriores, ao(a) Vereador(a) será assegurada ampla defesa,

observados entre outros requisitos de validade, o contraditório, a publicidade e o despacho ou

decisão motivados.

§ 8' - Extingue-se o mandato, e assim será declarado pelo(a) Presidente da Câmara, no caso

de falecimento ou renúncia por escrito do(a) Vereador(a).

Art. 89 - A renúncia de mandato dar-se-á mediante offcio dirigido ao(a) Presidente da

Câmara, trazendo firma reconhecida, e se tornará efetiva e irretraúvel depois de lida em

sessão pública, independente de aprovação da Câmara.

Art.90 - Quando a deliberação for no sentido de culpabilidade do(a) acusado(a), expedir-
se-á decreto legislativo de perda do mandato, do qual se dará notícias à Justiça Eleitoral.

CAPÍTULOIII

DA INTERRUPÇÃO E DA §USPENSÂO

DO EXERCÍCIO DA VEREANÇA E DAS VAGAS

28



GAMARA MUNIGIPAL DE IBIRAGATU
CEP3 39ált5{O0 - ESÍADO DE mlM§ GERÂIS

RUA AURELI^IO FAGUIIDES, í51 - CE|TRO - FOIE: (38) 362$7í07

Art. 9t - O(a) Vereado(a) poderá licenciar-se, por prazo determinado, mediante

requerimento dirigido à Presidência e sujeita a deliberação do PleniiLrio, nos seguintes casos:

I - Por moléstia devidamente comprovada;

II - Para tratar de interesses particulares, por prazo nunca superior a 120 (cento evinte) dias

por sessão legislativa;

III Por 180 (cento e oitenta) dias, no caso de Vereadora gestante.

§ 1' - A apreciação dos pedidos de licença se dará no expediente das sessôes, sem

discussão e terá preferência sobre qualquer outra matéri4 só podendo ser rejeitado pelo

quórum de 2/3 (dois terços) dos Vereadores presentes, na hipótese do início II.

§ 2' - Nas hipóteses dos incisos I e III a decisão do Plenário será meramente homologatória.

§ 3" - O(a) Vereado(a) investido(a) no cargo de Secretario(a) Municipal ou equivalente será

considerado automaticamente licenciado, podendo optar pela remuneração da vereança.

§ 4' - O afastamento para o desempenho de missões temponíLrias de interesse do Município
não será considerado como de licenç4 fazendo o Vereadorjus à remuneração estabelecida.

§ 5o - É remunerada a licença a que se referem os incisos I e III, sem qualquer remuneração

a prevista no inciso ll.

AÍt 92 - As vagas na Câmara dar-se-ão por extinção ou perda do mandato do(a)

Vereador(a).

§ ir A extingão se verifica por morte, renúncia, falta de posse no prazo legal ou regimental

perda ou suspensão dos direitos políticos, ou por qualquer outra causa legal hábil.

§ 2' - A perda dar-se-á por deliberação do Plenário, na forma e nos cÍrsos previstos na

legislação vigente.

Art. 93 - A extinção do mandato se torna efetiva a paíir do Decreto Legislativo, promulgado

pelo(a) Presidente e devidamente publicado.

AÍt.94 - A renúncia do(a) Vereado(a) far-se-á por offcio à Câmara, reputando-se aberta a

vaga a paÍir da sua protocolização.

Art. 95- Em qualquer caso de vaga, licença ou investidura no cargo de Secretirio Municipal
ou equivalente, o(a) Presidente da Câmara convocará imediatâmente o respectivo suplente.

§ l'- O suplente convocado deverá tomar posse dentro do prazo previsto para Vereador, a

partir do coúecimento da convocagão, salvo motivo justo aceito pela Câmara, sobre pena

de ser considerado renunciante.

§ 2o - Em caso de vagÀ não havendo suplente, o Presidente comunicará o fato em 48

(quarenta e oito) horas ao Tribunal Regional Eleitoral.

§ 3' - Enquanto avaga a que se refere o paragrafo anterior não for preenchida, calcular-se-

á o quórum em função dos Vereadores remanescentes.
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fut. 96 - Será ahibuída falta ao Vereador que não comparecer à reuniões do Plenário ou
às reuniões ordiniírias e exhaordináriâs das Comissões Permanentes. salvo motivo
justificado.

§ l'- Para efeito dejustificação das faltas, consideram-se motivos justos a doença, licença-
gestante ou paternidade, desempeúo de missão oficial da Câmara e outros a critério da

Mesa.

§ 2'- A justificação das faltas será feita por requerimento fundamentado ao(a) Presidente

da Câmara, que o julgará na forma deste Regimento Interno, de cuja decisão caberá recurso
para o Plenririo.

CAPÍTTILO IV

DA LTDERANÇA PARLAMENTAR

ArL97 - São considerados líderes os Vereadores escolhidos pelas repÍesentações partidárias
para, em seu nome, expressaÍem em Plenário pontos de vista sobre assuntos em debate.

AÍ. 98 - No início de cada sessão legislativa, os partidos comunicarão à Mesa a escolha de

seus líderes e vice-líderes.

Panigrafo Único - Na fatta de indicação, considerar-se-ão líder e viceJíder
respectivamente, o primeiro e o segundo Vereadores mais votados de cada bancada.

Art 99 - As lideranças partidrírias não impedem que qualquer Vereador(a) se dirija ao

Plenário pessoalmente, desde que observadas as restrições constantes deste Regimento.

Art. 100 - As lideranças partidrí,r'ias não poderão ser exercidas por integrantes da Mesa.

CAPÍTULO V

DAS INCOMPATIBILIDADES E DOS IMPEDIMENTOS

Art. l0l - Pelo irregular exercício de suas atribuições, responde o(a) Vereador(a) civil, penal

e politico-administrativamente.

§ l" - A responsabilidade penal decorre dos crimes imputados ao(a) Vereado(a), nesta

qualidade.

§ 2o - A responsabilidade político-administrativa resulta de atos comissivos ou omissivos,

no desempeúo do cargo de Vereador, com transgÍessão de norma pertinente ao exercício

da vereança ou funcionamento da Câmara.
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§ 3' - São impedimentos do(a) Vereador(a) aqueles indicados neste regimento intemo.

capÍrurovr
nos supsÍoos Dos vEREADORES

Art. 102- Os subsídios dos Vereadores serão fixados por lei e/ou resolução de iniciativa da
Câmara, em cada Legislatura para a subsequente, até 120 (cento e vinte) dias antes das
eleições municipais, observado o que dispõe a Constituição Federal (arts. 39, § 4', 57, § 7'.
150, il, 153, III e 150, § 20, I), a Constituição Estadual e os criterios estabelecidos na Lei
Orgânica.

§ l" - Os Vereadores serão remunerados exclusivamente por subsídio fixado em parcela
única, expresso em moeda corrente do País, observadas as vedações legais e constitucionais.

§ 2o - Os Vereadores serão ressarcidos, com base em critérios propostos pela Mesa Diretora
e aprovados pela Câmara, das despesas de transpoÍe, alimentação e estadia, nos
afastamentos previstos na Lei Orgânica e no próprio Regimento Intemo, exigida, sempre, a

sua comprovação.

§ 3' - A remuneração de que tÍata este artigo sofrerá uma revisão geral e anual, visando
recompor a perda inflacionária do valor nominal da remuneração, conforme art.37, inc. X
da CF/88.

§ 4" - Além de outros previstos na Constituição Federal, na fixação dos subsídiosdos
Vereadores serão observados os seguintes limites:

I - O subsídio do Vereador não podenl ser maior que trinta por cento daquele estatrelecido,
em espécie, aos Deputados Estaduais.

II O total da despesa com os subsídios não poderá ultrapassar o montante de cinco por
cento da receita do Municipio.

§ 5o - No caso da Câmara não fixar os subsidios conforme estabelecido no caput deste artigo
preva.lecerá o subsídio do mês de dezembro do último ano da legislatura.

TÍTULOIv

DAS PROPOSIÇOES E DA SUA TRAMITAÇÃO

CAPÍTULO I

DAS MODALTDADES DE PROPOSTÇÃO n UB SUA FORMA

Art. 103 - Proposição é toda matéria sujeita a deliberação do Pleniírio, qualquer que seja
o seu objeto.

31



CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAGATU
CEP: 39,4!i5-000 - ESTADO DE lrüS GERÂ|S

RUA AURELIAIaO FAGUNDES, í5í - CEIITRO . FOIIE: (38) 362$7í07

Art. 104 - São modalidades de proposição:

I - Os Projetos de Lei;

II - Os Projetos de Decreto Legislativo;

III - 0s Projetos de Resolução;

lV - Os Projetos Substitutivos;

V - As Emendas e Subemendas;

VI - Os pareceres das Comissões Permanentes;

VII - Os relatórios das Comissões especiais de qualquer natureza;

VIII - As indicações;

IX - Os requerimentos;

X - Os recursos;

XI - As representações;

XII - Moçâo;

)(Itr - Veto à proposição de lei;

XIV - Proposta de Emenda à Lei Orgânica.

Art. 105 - As proposições deverâo ser redigidas em termos claros e concisos em língua

nacional e na ortografia oficial e assinadas pelo seu autor ou autores.

§l'- O(a) Vereador(a) pode provocar a manifestação da Câmara ou qualquer uma de suas

Comissôes. sobre determinado assunto, formulando, por escrito, indicações, requerimentos,

representações, moções e emendas.

§2'- lndicação é a proposição em que o(a) Vereador(a) sugere a autoridade competente

medidas de interesse público.

§3o - Requerimento é a proposição dirigida por Vereador ou Comissão, ao(a) Presidente da

Câmara ou da Comissão, que verse sobre materia de competência do Legislativo.

§4" - Representação é toda manifestação da Câmara dirigida às autoridades, Federais,

Estaduais ou entidades legalmente reconhecidas e não subordinadas ao Executivo

Municipal.

§5'- Moção é qualquer propostâ que expressa o pensamento da Câmara em tomo de

atendimento submetido à sua apreciação.

§6" - Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra, podendo ser supressiva,

substitutiva, aditiva e de redação.
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§7" - As proposições são formuladas pelos Vereadores durante o expediente e, quando

rejeitadas pela Câmar4 não podem ser encaminhadas em nome de outro(a) Vereador(a) ou

Bancada.

AÍ. 106 - Exceção às Emendas e a Subemendas, as proposições deverão conter emenda

indicativa do assunto a que se referem.

AÍt. 107 - As proposições consistentes em Projeto de Lei, Decreto Legislativo, Resolução

ou Projeto Substitutivo deverão ser oferecidas separadamente, acompanhadas de
justificação por escrito.

Art. 108 - Nenhuma proposição poderá incluir matéria estranha ao seu objeto.

CAPÍTULO II

DAS PROPOSIÇÔES EM ESPÉCIE

AÍt. 109 - Os Decretos Legislativos destinam-se a regular âs matérias de exclusiva

competência da Câmara.

Art. ll0 - As Resoluções destinam-se a regular as matérias de caráter político ou

administrativo, relativas a assuntos de autonomia intema da Câmara.

AÍt llt - A iniciativa dos Projetos de Lei cabe a qualquer Vereador(a) às Comissões

Permanentes, ao Prefeito e aos cidadãos, ressalvados os casos de iniciativa do Executivo,

conforme determinação legal;

Art. 112 - Substitutivo é o Projeto da Lei de Resolução ou de Decreto Legislativo

apresentado por um(a) Vereador(a) ou Comissão para substituir outro já apresentado sobre

o mesmo assunto.

Parágrafo Único. Não é permitido substitutivo parcial ou mais de um substitutivo ao

mesmo projeto.

Afi. 113 - Emenda é a proposição apresentada como acessória de outra.

§ lo - As emendas podem ser supressivas, Substitutivas, Aditivas e Modificativas.

§ 2o - Emenda Supressiva é a proposição que manda erradicar qualquer parte de um projeto
de Lei ou de ouffa proposição em tramitação.

fut t 14 - Parecer é o pronunciamento por escrito de Comissão Permanente sobre

matéria que lhe haja sido regimentalmente distribuída.
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§ l' - O parecer poderá ser acompanhado de projeto substitutivo ao Projeto de lei, Decreto

Legislativo ou Resolução que solicitaram a manifestação da Comissão.

Art I l5 - Relatório de Comissão especial é o pronunciamento escrito e por esta elaborado,

que enceÍTa as suas conclusões sobre o assunto que motivou a sua Constituição.

Panígrafo Unico - Quando as conclusões de Comissões especiais indicarem a tomada de

medidas legislativas, o relatório podera acompanhar-se de Projeto de Lei, Decreto

Legislativo ou Resolução.

Art llG lndicação é a preposição escrita pela qual o(a) Vereador(a) sugere medidas de

interesse público aos poderes comPetentes.

fut. ll7 - Requerimento é todo pedido verbal ou escrito de Vereador(a) ou de comissão,

feito ada) Presidente da Câmara ou por seu intermédio, sobre assunto do expediente ou da

ordem do dia, ou de interesse pessoal de Vereado(a).

§ l' - Serão verbais e decididos pelo(a) Presidente da Câmara os requerimentos que

solicitem:

I - A palavra ou a desistência dela;

II - A permissão para falar sentado;

III - A leitura de qualquer matéria para coúecimento do Plenário;

IV- A observância de disposição regimental;

V- A retirada, pelo autor, de requerimento ou proposição ainda não submetido à

deliberação do Plenário;

VI- A requisição de documentos, processos, livro ou publicação existentes na Câmara

sobre proposição em discussão;

VII- A justificativa de votos e sua transcrição em atâ;

VIII - A retificação de ata;

IX - A verificação de quórum;

§ 2o - Serão igualmente veóais e sujeitos à deliberagão do Plenrírio os requerimentos

que solicitem:

I - Prorrogação de sessão da própria sessão;

II - Dispensa de leitura da matéria constante de ordem do dia;

III - Destaque de matéria para votação;
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IV - Encerramento de discussão;

V - Manifestação do Plenário sobre aspectos relacionados com matéria em

discussão;

VI - Voto de louvor, congratulações, pesar ou repúdio;

§ 3o - Serão escritos e sujeitos a deliberação do Plenário os requerimentos que veniem
sobre:

I - Renúncia de cargo na mesa ou Comissão;

II - Licença de Vereador;

III - Audiência de Comissão Permanente;

tV - Juntada de documentos ao processo ou seu desentraúamento;

V - Inserção de documentos em ata;

VI - Preferência para discussão de matéria ou redução de Interstício Regimental por

discussão;

MI - Inclusão de proposição em regime de urgência;

VIII - Retirada de proposição já colocada sob deliberação do Plenririo;

IX - Anexação de proposição com objetivos idênticos;

X - Informações solicitadas ao Prefeito ou por seu intermédio ou a entidade

públicas ou particulares;

Xl - Constituição de comissões especiais;

XII - A convocação do(a) prefeito(a), de Secretrírio(a) Municipal ou ocupantes de

cargos da mesma natureza para prestar esclarecimento em Plenário.

AÍt. ll8 - Recurso é toda petiçâo de Vereador ao Plenário contra ato do(a) Presidente,

nos casos expressamente previstos neste Regimento Intemo.

Art. ll9 - Representâção é a exposição escrita e circunstanciada de Vereador ao

Presidente ou ao Plenário visando a de§tituição de membros da Comissão Permanente

ou a destituição de membro da Mesa, respectivamente, nos casos previstos neste

Regimento Intemo.

Parágrafo Único - Para efeitos regimentais. equipara-se à representação a denúncia contra

Prefeito(a) ou Vereador(a), sob acusação de prática de ilícito politico administrativo.
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CAPITULO III

DA APRESENTAÇÃO E DA RETIRADA DA PROPOSIÇÃO

Art. 120- Exceto nos casos dos pÍojetos substitutivos oriundos das Comissões, todas as

demais proposigôes serão apresentadas na secretaria da Câmara, que as carimbará com

designação da data e as numerará, fichando-as em seguida, encamiúando-as ao(a)

Presidente.

AÍt. l2l - Os projetos substitutivos das Comissões, os vetos, os pareceres, bem como os

relatórios das Comissôes, serão apresentados nos próprios processos com

encaminhamento ao(a) Presidente da Câmara.

Art. 122 - As emendas e subemendas serão apresentadas à Mesa até 48 (quarenta e oito)

horas antes do início da sessão, em cuja ordem do dia se acha incluída a proposição a que

se referem, para fins de sua publicação, a não ser que sejam oferecidas por ocasião dos

debates, ou se tratar de projeto em home de urgência ou quando estejam elas assinadas

pela maioria absoluta dos Vereadores.

§ 1'- As emendas à proPosta orçamenuária, a Lei de Diretrizes Orçamentárias e ao Plano

Plurianual serão oferecidas no prazo de l0 (dez) dias úteis a partir da inserção da matéria

no expediente.

§ 2" - As emendas aos projetos de codificação serão apresentadas no pritzo de 20(vinte)

dias à Comissão de Constituição, Legislaçào, Justiça e Redação. a partir da data em que

esta receba o processo, sem prejuízo daquelas oferecidas por ocasião dos debates'

AÍt 123 - As representações acompanharão sempre, obrigatoriamente, de documentos

hábeis que as instnrem e, a critério de seu autor, de rol de testemuúas, devendo ser

oferecidas em tantas vias quantas forem os acusados.

AÍ. 124 - O(a) Presidente da Mesa, conforme o caso' não aceitará proposição:

I - Que vise delegar a outro poder atribuições privativas do legislativo, salvo a hipótese

de lei delegada;

II - Que seja apresentada por Vereador(a) licenciado(a) ou afastado(a);

III - Que teúa sido rejeitada na mesma sessão legislativa, salvo se tiver sido subscrita

pela maioria absoluta do legislativo;

tV-Que seja lormalmente inadequada, por não observar os requisitos cosntantes deste

Regimento Intemo;

v - Quando a emenda ou submenda for apresentada fora do prazo, não observar restrição

constitucional ao poder de emendar, ou não tiver relação da matéria da proposição

principal;

Vl - Quando a indicação versar sobre matéria que, em conformidade com este Regimento,

deva ser objeto de requerimento;
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uando a representação não se encontrar devidamente documentada ou arguir fatos

irrelevantes ou impertinentes.

Parágrafo Único - Exceto nas hipóteses dos incisos II e V, caberá recurso do autor ou

autores ao Pleniário, no pritzo de l0 (dez) dias úteis, o qual será distribuído à Comissão

de Constifuição, Legislação, Justiça e Redação.

Art 125 - O(a) autor(a) do projeto que receber substitutivo ou emenda estranha ao seu

objeto podeú reclamar conta a sua admissão, competindo ao Presidente decidir sobre a

reclamação e de sua decisão cabeú recurso ao Plenii,rio pelo autor do projeto ou da

emenda, conforme o caso.

Parágrafo Único - Na decisão do recurso poderá o PlenríLrio determinar que as emendas

que não se referirem, diretamente à matéria do projeto, sejam destacadas para

constituíÍem projetos separados.

Art. 126 - As proposições poderão ser retiradas mediante requerimento de seus autores

ao Presidente da Câmara, se ainda não se encontrarem sob deliberaçâo do Pleniírio ou com

a anuência deste, em caso contrário.

§1" - Quando a proposição haja sido subscrita por mais de um autor é condição de sua

retirada que todos a requeiram.

§2o - Quando o autor for o executivo, a retirada deveú ser comunicada através de oficio,
não podendo ser recusada.

Art. 127 - No início de cada Legislatura, a Mesa ordenará o arquivamento de todas as

proposições apresentadas na legislatura anterior que se achem sem parecer, exceto as

proposições sujeitas à deliberação em pr.rzo certo.

Panágrafo Único - O(a) Vereador(a) auto(a) de proposição arquivada na forma deste

artigo poderá requerer o seu desarquivamento e retramitação.

CAPÍTULO IV

DA TRAMITAÇÃO DAS PROPOSIÇÕES

fut. 128 - Recebida qualquer proposição escrita, seú encamiúada ao(a) Presidente da

Câmara, que determinará a sua üâmitação no prÍtzo de 03 (três) dias úteis, observando o

disposto neste Capítulo.

Art. 129 - Quando a proposição consistir em Projeto de Lei, de Decreto Legislativo, de

Resolução ou de Projeto Substitutivo, uma vez lida pelo(a) Secretrírio(a) durante o

expediente, será encaminhada pelo(a) Presidente à(s) Comissão(ões) competente(s) para

os pareceÍes técnicos.

§lo - No caso de Projeto substitutivo oferecido por determinada Comissão, ficará

prejudicada a remessa do mesmo a sua própria autora.
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§2" - Projetos originários elaborados pela Mesa ou por Comissão Permanente ou

especial em assuntos de sua competência dispensarão pareceres para a sua apreciação

pelo Plenário, sempre que requerer o seu próprio autor, e a audiência nào for obrigatória,
na forma deste Regimento.

Art. 130 - As Emendas serâo apreciadas pelas Comissões na mesma fase que a proposição

originária, as demais somente serão objeto de manifestação das Comissões quando

aprovadas pelo Plenário, retomando- [hes, entilo o Processo.

Art. l3l - Sempre que o(a) Prefeito(a) vetar, no todo ou em parte, dentro de l5 (quinze)

dias úteis, contados daquele em que a receber, determinada proposição aprovada pela

Câmara, comunicado o veto â esta, a matéria será incontinente encaminhado à Comissão

de Constituição, Legislação, Justiça e Redação dentro do praza de 48 (quarenta e oito)

horas, com os motivos do veto.

§lo - Deconido l5 (quinze) dias úteis de silêncio do(a) Prefeito(a), impoÍará em sanção.

§2" - No caso do §1", se o(a) Prefeito(a) deixar de sancionar a Lei, dentro de 48 (quarenta

e oito) horas, o(a) Presidente da Câmara, em igual prazo, promulga-la-á, ordenando a sua

publicação nos termos regimentais.

AÍr. 132- Os pareceres da Comissão permanentes serâo obÍigatoriamente incluidos na

ordem do dia em que serão apreciadas as proposições a que se referem.

Art.l33- As indicações, após lidas no expediente, serão encaminhadas,

independentemente de Deliberação de Plenário, por meio de oficio a quem de direito'

através do(a) Secretário(a) da Câmara.

Parágrafo Único - No caso de entender o(a) Presidente que a indicação não deva ser

encaminhada, daní coúecimento da decisão ao(a) autor(a) e solicitará o pronunciamento

da Comissão competente, cujo parecer seú incluido na ordem do dia, independentemente

dasua prévia figuração no expediente.

AÍ. t34 - Os Requerimentos serão apresentados em qualquer flase da sessão e postos

imediatamente em tramitação, independentemente de sua inclusão no expediente ou na

ordem do dia.

Art. 135 - Durante os debates, na ordem no dia, poderão ser apresentados Requerimentos

que se referem estritamente ao assunto discutido. Esses Requerimentos estaÉo sujeitos à

deliberação do Plenririo, sem prévia discussão, admitindo-se, entretanto, encaminhamento

de votação pelo proponente e pelos líderes partidarios.

Art. 136 - Os recursos contra ato§ do(a) Presidente da Câmara serâo interpostos dentro

do prazo de 05 (cinco) dias contado da ata da Ciência da decisão. por simples petição

e distribuídos à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação, que emitirá

parecer acompanhado de Projeto de Resolução.

Art. 137 - A concessâo de urgência especial dependerá de consentimento do PleniíLrio,

mediaÍlte provocação por escrito da Mesa ou de Comissão quando autora de proposição

em assunto de sua competência privativa ou especialidade, ou ainda por proposta da

maioria absoluta dos membros da edilidade.
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o somente concederá a urgência especial quando a proposiçào, por serrs

objetivos, exigir apreciação pronta, sem o que perderá a oportunidade ou a eficácia, e

concedida a urgência especial para projeto ainda sem parecer, será feito o levantamento

da sessão, para que se pronunciem as Comissões competentes em conjunto
imediatamente, após o que o projeto será colocado na ordem do dia da própria sessão.

§2o - Caso não seja possivel obter-se de imediato parecer conjunto das Comissões

competentes, o projeto passará a tramitar no regime de urgência simples.

AÍ. 138 - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por requerimento

de qualquer Vereador(a) quando se tratar de matéria de Íelevante interesse público ou de

requerimento escrito que exigir, por swt natureza, a pronta deliberação do Plenário.

Parágrafo Único - Serão incluídos no regime de urgencia simples, independentemente de

manifestação do Plenário, as seguintes matérias:

I - A Proposta Orçamentríria, Diretrizes Orçamentárias, Plano Plurianual a partir de

escoamento da metade do prazo de que disponha o legislativo para apreciá-la.

II - Os projetos de leis do executivo sujeitos à apreciação em prazo ceÍo a partir das

03 (três) últimas sessôes que se realizem no intercurso daqueles.

III - O Veto, quando escoadas 2/3 (duas terças) partes do prazo para sua apreciação.

Art. 139 - As proposições em regime de urgência especial ou simples, e aquelas com

pareceÍes, ou para as quais não sejam estes exigíveis, ou tenham sido dispensados,

prosseguirão sua tÍamitação na forma do disposto no Titulo V.

Art 140 - Quando, por extravio ou retenção indevida, nâo for possível o andamento de

qualquer proposição, já estando vencidos os prÍLzos regimentais, o(a) Presidente fará

reconstituir o respectivo processo e determinará a sua retramitação, ouvida a Mesa.

TITULO V

DA SESSÃO LEGISLATIVA

CAPÍTULO I

DAS SESSÔES EM GERAL

Art l4l - As sessões da Câmara serâo ordiniírias, exüaordinárias ou solenes, assegurando

o acesso do público em geral.

§1" - Para assegurar-se a publicidade às sessôes da Câmara" publicar-se-ão a pauta e o

resumo dos trabalhos através da imprensa, oficial ou não.

§2' - Qualquer cidadão poderá assistir as sessões da Crâmara, na parte do recinto,

reservada do público, desde que:
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e-se convenientemente tÍajado;

II - Não porte arma;

III - Conserve-se em silêncio durante os trabalhos;

IV - Não manifeste apoio ou desaprovação ao que se passa em Plenrírio;

V - Atenda às determinações do(a) Presidente.

§3" - A população também poderá acompanhar as sessões pelas redes sociais

oficiais da Câmara.

§4'- O(a) Presidente determinaní a reÍirada do assistente que se conduza de forma a

perturbar os trabalhos sempre quejulgar necessário.

Art. 142 - As sessões ordinrírias serão quirzenais, sendo preferencialmente realizadas na

2" (segunda) quinta-feira do mês e na 4' (quarta) quinta-feira do mês, realizando-se nos

dias úteis, com a duração mríxima de 03 (três) horas das l7h até às 20h, com um intervalo

de 15 (quinze) minutos entre o término do expediente e o início da ordem do dia, caso

haja necessidade.

§lo - A prorrogação das sessões ordinárias poderá ser determinada pelo Plenário' por

proposta do(a) Presidente ou a requerimento verbal de Vereador(a), pelo tempo

estritamente necessário, jamais inferior a l5 (quinze) minutos, à conclusão de votação de

matéria já discutida.

§2' - O tempo de prorrogação será previamente estipulado no requerimento, e somente

será apreciada se apresentado até l0 (dez) minutos antes do encerramento da ordem do

dia.

§3'- Antes de escoar-se a pronogação autorizada, o Plenário podeú prorrogá-la mais

uma vez, obedecido, no que couber o disposto no parágrafo anterior' devendo o novo

requerimento ser oferecido até 05 (cinco) minutos antes do término daquela.

§4' - Havendo 02 (dois) ou mais pedidos simultâneos de prorrogaçào será votado o que

visar menor prazo, prejudicados os demais.

AÍt. 143 - As sessões extraordinárias realizar-se-ão em qualquer dia da semana e a
qualquer hora ou após as sessões Ordinrírias.

§lo - Somente se realizarão sessões extraordinárias quando se tÍataÍ de matéÍias altamente

relevantes e urgentes, e a srül convocação dar-se-á pelo presidente da Câmara ou a

requerimento da maioria absoluta dos vereadores.

AtL l44 - As sessões solenes realizar-se-ão a qualquer dia e hora para fim especifico, não

havendo prefixação de sua duração.

Parágrafo Único - As sessões solenes poderão realizar-se em qualquer local seguro e

acessíve[. a critério da Presidência.
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Art. 145 - As sessões da Câmara serão realizadas no recinto destinado ao seu

funcionamento, ressalvadas as possibilidades previstas neste Regimento, devendo os

senhores vereadores participarem usando paletós e gravatas, e a(s) seúora(s)
vereadora(s) com trajes compatíveis com os usos e costumes parlamentares.

Art. 146 - A Câmara observará o recesso Legislativo determinado na Lei Orgânica do

Município.

§lo - Nos períodos de recesso legislativo, a Câmara poderá reunir-se em Sessão

Legislativa Extraordinária quando regularmente requerida pelo(a) Prefeito(a) ou

convocada pelo(a) Presidenteda Câmara ou a requerimento da maioria absoluta dos

Vereadores, para apreciar matéria de interesse público relevante e uÍgente.

§2' - Na Sessão Legislativa Extraordinária, a Câmara somente deliberará sobre a matéria

para a qual foi convocada.

Art. 147 - A Câmara somente se reunirá quando teúa comparecido. à Sessão, pelo menos

1/3 (um terço) dos Vereadores que a compõe.

Parágralo Único - O disposto neste artigo não se aplica às Sessões Solenes, que se

realizarão com qualquer número de Vereadores presentes.

Art. 148 - Durante as sessões, as presenças dos(a)s Vereadores(as) serão registradas no

início e ao término das mesmâs.

Art. 149 - De cada Sessão da Câmara lavrar-se-á ata dos trabalhos contendo sucintamente

os assuntos tratados, a fim se ser submetida ao Plenário.

§ lo - As proposições e os documentos apresentados em Sessão serão indicados na aÍa

somente com a menção do objeto a que se referirem, salvo requerimento de transcrição

integral aprovado pelo Plenário.

§ 20 - A ata da última Sessão de cada Legislatura será redigida e submetida à aprovação

na própria Sessão com qualquer número, antes de seu encerramento.

CAPITULO II

DAS SESSÕES ORDINÁRIAS

Art. 150 - As Sessões OrdiniíLrias compõem-se de duas partes, o expediente e a ordem do

dia.

AÍ. 151 - À hora do início dos trabalhos, feita a chamada dos Vereadores pelo(a)

Secrelário, o(a) Presidente, havendo número legal, declarará aberta a Sessâo.

Parágrafo Único - Não havendo número legal, o(a) Presidente efetivo ou eventual

aguardará durante 15 (quinze) minutos que aquele se complete e caso assim não ocorra,

fará lavrar aÍa sintética pelo(a) Secretário(a) eletivo ou ad hoc, com o registro dos nomes

dos Vereadores presentes, declarando em seguida prejudic ada a realização da Sessão.
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ArL 152 - Havendo número legal, a Sessão se iniciaÍá com o expediente, destinando-se à

discussão da ata da Sessão anterior e à leitura dos documentos de quaisquer origens.

§1'- No expediente serão objeto de deliberação píreceres sobre matérias constantes da

ordem do dia, requerimentos comuns e relatórios de Comissões Especiais além da ata da

Sessão anterior.

§2' - Quando não houver número legal para deliberação no expediente, as matérias ficarão

transferidas para o expediente da Sessão seguinte.

AÍt 153 - A Ata da Sessão anterior ficará à disposição dos Vereadores, para verificação,

24 (vinte e quatro) horas antes da Sessão seguinte; ao iniciar-se esta, o(a) Presidente

colocará a Ata em discussão e não sendo retificada ou impugnada, será considerada

aprovada, independentemente de votação.

§ l'- Qualquer Vereado(a) poderá requerer a leitura da Ata no todo ou em parte, mediante

aprovação do requerimento pela maioria dos Vereadores presentes, para efeito de mera

retificação.

§2" - Se o pedido de retificação não for contestado pelo(a) Secreririo(a), a Ata será

considerada aprovada, com a retificação, caso contrário, o PlenríLrio deliberará a respeito.

§3'- Levantada impugnação sobre os termos da Ata, o Plená,rio deliberará a respeito;

aceita a impugnação, será lavrada nova Ata.

§4o - Aprovada, a Ata será assinada pelo(a) Presidente e pelo(a) SecretriLrio(a).

§5o - Não poderá impugnar a Ata Vereado(a) ausente à Sessão a que a mesma se

refra.

fut. 154 - Após a aprovação da Ata, o(a) Presidente determinará a(o) Secretririo(a) a

Ieiora da matéria do expediente, obedecendo a seguinte ordem:

I - Expedientes oriundos do(a) Prefeito(a);
ll - Expedientes oriundos de diversos;

III - Expedientes apresentados pelos Vereadores.

fut. 155 - Na leitura das materias pelo(a) Secretario(a), obedecer-se-á a seguinte

ordem:

I - Projetos de Lei;

II - Projetos de Decreto Legislativo;

III - Projetos de Resolução;

IV - Requerimento;

V - lndicações;

VI - Pareceres de Comissões;

VII - Recurso;
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VIIÍ- matérias.

Parágrafo Único - Dos documentos apresentados no expediente, serão oferecidas cópias
aos Vereadores quando solicitados pelos mesmos ao(a) secretririo(a) da Casa, exceção
feita ao P§eto de Lei Orçamentií.,ria, as Diretrizes Orçamentárias, ao Plano Plurianual,
cujas copias serão entregues obrigatoriamente.

Art. 156 - Finda a hora do expediente, por se ter esgotado o tempo, ou por falta de oradores,

e decorrido o intervalo regimental, passar-se-á à matéria constante da ordem do dia.

§lo - Para ordem do dia, far-se-á verificação de presença e a sessão somente prosseguirá

se estiver presente a maioria absoluta dos Vereadores.

§2 - Não se verificando o quórum regimental, o(a) Presidente aguardará por 15 (quinze)

minutos, como toleÍância, antes de declarar encerrada sessão;

Art. 157- Nenhuma proposição poderá ser posta em discussão, sem que teúa sido incluída

na ordem do dia regularmente pública com antecedência de 24 (vinte e quatro) horas do

início das sessões, salvo disposição em contrário da Lei Orgânica do Município.

Parágrafo Único - Nas sessões em que devam ser apreciados a Proposta Orçamentária e

o Plano Plurianual neúuma outra matéria figurará na ordem do dia.

Art. 158 - A organização da pauta da ordem do dia obedecerá aos seguintes critérios

preferenciais:

I - Matéria em regime de urgência especial;

II - Matéria em regime de urgência simples;

III - Vetos;

IV - Matérias em redação final;

V - Matérias em discussão única;

VI - Matérias em Segunda discussão;

VII - Matérias em primeira discussão,

VIII - Recursosl

IX - Demais proposições.

Parágrafo Único - As matérias, pela ordem de preferência, figurarão na pauta observada

a ordem cronológica de sua apresentação entre aquelas de mesma classificação.

Art. 159 - O(a) Secretririo(a) procederá a leitura do que se houver de discutir e votar, a

qual poderá ser dispensada o requerimento verbal de qualquer Vereador(a), com

aprovação do Plenrírio.

AÍt. 160 - Esgotada a ordem do dia, anuncianl o(a) Presidente' sempre que possível' a

ordem do dia da sessão seguinte fazendo distribuir resumo da mesma aos Vereadores e,
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se atn ouver tempo, em seguida, concederá a palavra, para explicação pessoal aos que

tenham solicitado, ao(a) Secreulrio(a), durante a sessão, observados a precedência da

inscrição e o prÍzo regimental.

AÍt. 161 - Não havendo mais oradores para falar em explicação pessoal, ou se quando

ainda os houver, achar-se, porém esgotado o tempo regimental, o Presidente declaraní

encerrada a sessão.

AÍ1, 162 - As Sessões Extraordinárias serão convocadas na forma prevista na Lei
Orgânica do Município mediante comunicação escrita aos Vereadores, com a

antecedência de 05 (cinco) dias e afrxação de edital, no átrio do edificio da Câmara, que

poderá ser reproduzida pelas redes sociais e pelo whatsApp do grupo da Câmara e

whatsÁpp pessoal do(a) Vereador(a).

Parágrafo Único - Sempre que possível, a convocação far-se-á em sessão, caso em que será

feita comunicação escrita apenas aos ausentes a mesma.

Art. 163 - A sessão extraordinária compor-se-á exclusivamente de ordem do dia, que se

cingirá a matéria objeto de convocação, observando-se quanto a aprovação da Ata da

Sessão anterior, ordinária ou exraordinária.

Parágrafo Único - Aplicar-se-ão, as sessões extraoÍdinárias no que couber, as disposições

atinentes as sessões ordinárias.

CAPÍTULO Iv

DAS SESSÔES SOLENES

Art lú - As sessões solenes serão convocadas pelo(a) Presidente da Câmara, por

escrito,indicando a finalidade da reunião.

§1" - Nas sessôes solenes não haverá expediente nem ordem do dia formal,

dispensadas a leitura da ata e a verificação de presença.

§2' - Não haveú tempo predeterminado para o encerramento de sessão solene.

§3o - Nas sessôes solenes somente poderão usar da palavra, além do Presidente da Câmara,

o líder partidii.rio ou o Vereador pelo mesmo designado, o Vereador que propôs a sessão

como orador oficial da cerimônia e as pessoÍts homenageadas.

TiTLILo VI
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DISCUSSÕES, DAS DELIBERAÇOES, DAS CONCESSÔES E
coNvocAÇof,s

CAPÍTULO I

DAS DISCUSSÕES

Art. 165 - Discussão é o debate pelo Plenário de proposição figurante na ordem do dia,

antes de se passar a deliberação sobre a mesma.

§l'- O Presidente declarará prejudicada a discussão:

I - De qualquer projeto com o objeto idêntico ao de outro que já teúa sido aprovado

antes, ou rejeitado na mesma sessão legislativa, executando-se nesta última hipótese,

aprovação pela maioria absoluta dos membros do legislativo.

II - Da proposição original, quando tiver substitutivo aprovado.

t III - De emenda ou subemenda idêntica a outra já aprovada ou rejeitada.

IV - De requerimento repetitivo.

Art. 166 - A discussão da matéria constante da ordem do dia só podeÉ ser efetuada

com a presença da maioria absoluta dos membros da Câmara.

AÍ1* 167 - Terão uma única discussão as seguintes matérias:

I - O veto;

II - Os projetos de Decreto Legislativo ou de Resoluçào de qualquer natureza;

III - Os requerimentos sujeitos a debates.

Aft. 168 - Terão 02 (duas) discussões todas as matérias não incluídas no artigo

anterior.

Parágrafo Único - Os projetos de resolução que disponham sobre o quadro de pessoal da

Câmara serão discutidos sem intervalos, caso não haja discordâncias sobre o tema e, nos

casos em que houver divergência o intervalo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas entre a

primeira e a Segunda discussões.

Art. 169 - Na primeira discussão debater-se-á, separadamente, artigo por aúigo do projeto,

na Segunda discussão, debater-se-á o projeto em bloco.

§lo- Por deliberação do Plenri,rio, a requerimento de Vereador, a primeira discussão

podení consistir de apreciação global do projeto.

§2' - Quando se tratar de Proposta Orçamentária, Diretrizes Orçamentárias e Plano

Plurianual, as Emendas possíveis serão debatidas antes dos projetos, em primeira

discussão.
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Art. 170 - Na discussão única e na primeira discussão serão recebidos emendas,

subemendas e projetos substitutivos apresentados por ocasião dos debates, em Segunda

discussão, somente se admitirão emendas e subemendas.

AÍt l7l - Na hipótese do artigo anterior, sustar-se a discusMo para que as emendas e

projetos substitutivos sejam objetos de exame das comissões permânentes a que esteja

afeta a materia, salvo se o Plenário rejeitá-los ou aprováJos com dispensa de parecer.

AÍf. 172 - Caso não haja divergência sobre determinada preposição em Primeira

discussão, a Segunda discussão ocorrerá na mesma sessão.

Art. 173 - Sempre que a pauta dos trabalhos incluir mais de uma proposição sobre o mesmo

assunto, a discussão obedecerá a ordem cronológica de apresentação.

Parágrafo Único - O disposto neste artigo não se aplica a projeto substitutivo do mesmo

auto(a) da preposição originii,ria, o qual preferiú esta.

Art, 174 - O adiamento da discussão de qualquer proposição dependera da deliberação

do Plenário e somente poderá ser proposto antes de iniciar-se a mesma'

§ I 
o - 0 adiamento aprovado será sempre por tempo determinado.

§2" - Apresentados 02 (dois) ou mais requerimentos de adiamento será votado de

preferência, o que marcar menor prazo.

§3" - Não se concederá adiamento de matéria que se ache em regime de urgência especial

ou simples.

§4' - O adiamento poderá ser motivado porpedido de vistÀ caso em que se houver mais de

um, a vista será sucessiva para cada um dos requerimentos e pelo prazo máximo de 05

(cinco) dias para cada um deles.

AÍt. 175- O encerramento da discussão de qualquer proposição dar-se-á pela ausência de

oradores, pelo recurso dos prazos regimenlais ou por requerimento aprovado pelo

PleniíLrio.

Parágrafo Único - Somente poderá ser requerido o encerramento da discussão após terem

falado pelo menos 02 (dois) Vereadores favoúveis a proposição e 02 (dois) contrários

entre os quais o(a) autor(a) do requerimento, salvo desistência expressa.

CAPITULO II

DA DISCIPLINA DOS DEBA'IES

AÍt. 176 - Os debates deverão realizar-se com dignidade e ordem cumprindo ao(a)

Vereador(a) atender as seguintes determinações regimentais:

I - Falar de pé, exceto se tratar do(a) Presidente e quando impossibilitado de fazê-lo

requererá ao(a) Presidente autorização para falar sentado.
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glr-se ao(a) Presidente ou à Câmara voltado(a) para a mesa, salvo quando

responder a aparte.

III - Não usar da palavra sem solicitar e sem receber consentimento do(a) Presidente.

IV- Referir-se ou dirigir-se a outro(a) Vereador(a) pelo tratamento de excelência.

Art. 177 - O(a) Vereador(a) a que for dada a palavra deverá inicialmente declarar a
que título se pronuncia e não poderá:

I - Usar da palawa com frnalidade diferente do motivo alegado para a solicitar;

II - Desviar-se da matéria em debate;

III - Falar sobre matéria vencida;

IV - Usar de linguagem imprópria:

V - Ultrapassar o prazo que lhe competir;

VI - Deixar de atender as advertências do(a) Presidente.

Art. 178 - O(a) Vereado(a) somente usará da palavra:

I - No expediente, quando for para solicitar retificação ou impugnação de ata ou quando

se achar regularmente inscrito;

II - Para discutir matéria em debate, encaminhar votação ou justifrcar o seu

voto;

III - Para apaúear, na forma regimental;

IV - Para explicação pessoal;

V - Para levantâr questão de ordem ou pedir esclarecimento à Mesa;

VI - Para apresentar requerimento verbal de qualquer naturez;

VII - Quando for designado para saudar qualquer visitante ilustre.

Art. 179 - O(a) Presidente solicitaní ao(a) orador(a), por iniciativa própria ou a pedido de

qualquer Vereador(a) que interrompe o seu discurso nos seguintes casos:

I - Para leitura de requerimento de urgência;

II - Para comunicação importante à Câmara;

lll - Para recepção de visitantes;

IV - Para votâção de requerimento de prorrogação da sessão;

V - Para atender a pedido de palawa "pela ordem" sobre questão regimental'

Art. 180 - Quando mais de um(a) Vereador(a) solicitar a palavra simultaneamente,
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o(a) Prest dente concedêJa na seguinte ordem:

I - Ao(a) autor(a) da proposição em debate;

tr - Ao(a) Relator(a) do parecer em apreciação;

III - Ao(a) autor(a) da emenda;

IV - Alternadamente, a quem seja pró ou contra a matéria em debate.

Art. 181 - Para o aparte ou intemrpção do(a) orador(a) por ouro(a) para indagação ou

comentário relativamente a matéria em debate observar-se-á o seguinte:

I - O aparte deveú ser expresso em termos corteses e não poderá exceder a O2(dois)

minutos;

II - Não serão permitidos apartes paralelos sucessivos ou sem licença do(a) orador(a);

III - Não é permitido apaíear o(a) Presidente nem o(a) orador(a) que fala "pela ordem"

em explicação pessoal para encamiúamento de votação ou para declaração de voto;

IV - O(a) aparteante permanecerá de pé quando aparteia e enquanto ouve a resposta do

aparteado(a).

CAPÍTULO III

DAS DELIBERAÇOES

AÍt. 182 - As deliberações do Plenário serão tomadas por maioria simples, sempre que

não se exija a maioria absoluta ou a maioria de 2/3 (dois terços), conforme as

determinaçôes constitucionais, legais ou regimentais aplicáveis em cada caso.

Parágrafo Único - Para efeito de quórum computar-se-á a presença de Vereador(a)

impedido de votar.

Art. 183 - A deliberação se realiza através da votação.

Parágrafo Único - Considerar-se-á qualquer matéria em fase de votação a partir do

momento em que o Presidente declarar encerrada a discussão.

Art. 184 - O voto será sempre público nas deliberações da Câmara.

AÍt. 185 - Os processos de votação são 02 (dois): simbólico e nominal.

§lo - O processo simbólico consiste na simples contagem de votos a favor ou contra a

proposição, mediante convite do Presidente aos Vereadores para que perÍnaneçam

sentados ou se levantem, respectivamente.

§2'- O processo nominal consiste na expressa manifestação de cada Vereador(a) pela

chamada, sobre em que sentido vota, respondendo sim ou não, salvo quando se tratarem

de votações nominal para a Mesa Diretora.
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AÍt 186 - O processo simbólico será a regra geral para as votações somente sendo

abandonado por impositivo legal ou regimental ou a requerimento aprovado pelo

Plenário.

§ I ' - Do resultado da votação simbólica qualquer vereador(a) poderá requerer verificação

mediante votação nominal, não podendo o(a) Presidente indeferi-la.

§2'- Não se admitirá segunda verificação de resultado da votação.

§3' - O Presidente, em caso de dúvida, poderá de oficio, repetir a votação

simbólica para a recontagem dos votos.

AÍt 187 - A votação será nominal e aberta nos seguintes casos:

I - Eleição da Mesa ou destituição de membro da Mesa;

II - Destituição de membro de comissão permanente;

tll - Julgamento das contas do Município;

IV - Perda de mandato de Vereador(a);

V - Apreciação de veto;

VI - Requerimento de urgência especial;

Vll - Criação ou extinção de cargos, empregos ou funções da Câmara'

AÍt 188 - Uma vez iniciada a votação, somente se interromperá se for verificada a falta

de número legal, caso em que os votosjá colhidos serão considerados prejudicados'

parágrafo único - Não será permitido ao Vereador abandonar o Plenário no curso da

votação, salvo se acometido de mal súbito, sendo considerado o voto que já tenha

preferido.

AÍ. 189- Qualquer Vereador poderá requerer ao Plenário que aprecie isoladamente partes

do texto de proposição votando-as em destaque para rejeitá-las ou aprová-las

preliminarmente.

parágrafo único - Não haverá destaque quando se tratar da Proposta Orçamentária, das

Diretrizes orçamentárias, do Plano Plurianual, de veto, do Julgamento das contas do

Município e em quaisquer casos em que aquela providência se revele impraticável.

Art. 190 - Terão preferência para votação as emendas supressivas e as emendas e

substitutivos oriundos das Comissões.

parágrafo único - Apresentadas 02 (duas) ou mais emendas sobre o mesmo artigo ou

parágrafo, seú admissivel requerimentos de preferência para a votação da emenda que

melhor se adaptar ao Projeto, sendo o requerimento apreciado pelo Plenário'

independentemente de discussão.
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Art. l9l - Sempre que o parecer da Comissão for pela rejeição do projeto, deverá o

Plenário deliberar primeiro sobre o parecer, antes de enúar na consideração do projeto.

Art. 192 - O(a) Vereador(a) podená, ao votar, fazer declaração de voto que consiste em

indicar as razões pelas quais adota determinada posição em relação ao mérito da matéria.

parágrafo Único - A declaração só poderá ocorrer quando toda a proposição tenha sido

abrangida pelo voto.

Art. 193 - Enquanto o(a) Presidente não haja proclamado resultado da votação' o(a)

Vereador(a) que já teúa votado poderá retificar o seu voto.

AÍ. 194 - Proclamado o resultado da votação' poderá o(a) Vereador(a) impugná-lo

perante o Plenário, quando daquela tenha participado Vereador(a) impedido'

Art. 195 - Concluida a votâção de Projetos de Leis, com ou sem emendas aprovadas, ou

de Projeto de lei substitutivo, será encaminhada à Comissão de Constituição, Legislação,

Justiça e Redação, para adequar o texto à correção vemacular, se necessário'

parágrafo Único - Caberá à Mesa a redação final dos projetos de Decreto Legislativo e

de Resolução.

AÍt. 196 - A redação final será discutida e votada depois de sua publicação. salvo se o

Plenário a dispensar a requerimento do(a) Vereador(a)'

§1. - Admitir-se-á emenda à redação final somente quando seja para despojá-la de

obscuridade, contradição ou impropriedade linguística'

§2 - Aprovada a emenda, voltaní a matéria à Comissão' para nova redação hnal'

§3. - Se a nova redação final for rejeitada, será o projeto mais uma vez encamiúado a

óomissão. que a reelaborará, considerando-se aprovada se contra ela nào votar a maioria

absoluta dos componentes da edilidade.

Art. 1g7 - Aprovado peta câmara um projeto de lei, este será enviado ao(a) Prefeito(a),

para sanção à promulgação ou veto, uma vez expedidos os respectivos autógrafos'

parágrafo único - Os originais dos projetos de lei aprovados serão antes da remessa ao

executivo, regisffados em livro próprio e arquivados na secretaria da câmara.

CAPÍTULO W

DA CONCESSÃO OU PIIAVNA AOS CIDADÃOS TNT SESSÔE,S

AÍt. 198 - O(a) cidadão(â) que o desejar poderá usar da palavra durante a prímeira

discussão dos projetos de lei, inclusive os de iniciativa popular. para opinar sobre eles'

desde que se ins".euu 
"m 

lista especial na secretaria da Câmara, antes de iniciada a sessão

e obtenha autorização do(a) Presidente.
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Unico - Ao se inscrever na Secretaria da Câmara, o interessado deverá fazer

referência a matéria sobre a qual falará, não lhe sendo permitido abordar temas que não

teúam sido expressamente mencionados na inscrição.

Art 199 - Caberá ao Presidente da Câmara decidir sobre o número de cidadãos que poderão

fazer uso de palavra em cada sessão, não devendo superar a 03(três).

AÍt. 200 - Ressalvada a hipótese de expressa determinação do Plenil.Lrio em contrário,
nenhum(a) cidadão(ã) poderá usar a tribuna da Câmara nos termos deste Regimento, por
período maior que os 05 (cinco) minutos, sob pena de ter a palavra cassada.

Parágrafo Único - Será igualmente cassada a palavra ao(a) cidadão(â) que usar linguagem

incompativel com a dignidade da Câmara.

Afi. 201 - Qualquer associação de classe, clube de serviço ou entidade comunitiíriado

Município podená solicitar ao(a) Presidente da Câmara que lhe permita emitir conceitos

ou opiniões,junto às Comissões do Legislativo, sobre projetos que nelas se encontrem para

estudo.

Panigrafo Único O(a) Presidente da Câmara enviará o pedido ao(a) Presidente da

resp€ctiva Comissão a quem caberá deferir ou indeferir o requerimento indicado se for o

caso, dia e hora para pronunciamento e seu tempo de duração.

CAPÍTULOV

DA CONCESSÃO NT TUIO E OUTRAS HONRARIAS

AÍt 202 - Os projetos concedendo titulos de cidadania, honraria, Cidadão Benemérito,

Honra ao Mérito e Insigne Benfeitor serão apreciados por uma Comissão Especial,

indicada pelo(a) Presidente, constituída por 03 (três) Membros, que deverá emitir
parecer.

§lo - A Comissão terá o prazo de l0 (dez) dias para apÍesentar o seu parecer.

§2' - Os pareceres e votos serão divulgados em plenário pelo(a) Presidente.

§3o - A entrega dos títulos será precedida de reunião solene da Câmara.

CAPÍTULO VI

DA CONVOCAÇÃO DOS SECRETÁRIOS MUNICIPAIS

Art. 203 - A Câmara poderá convocar os secreúrios Municipais ou ocupantes de cargos

da mesma natureza, para prestarem informações sobre a administração Municipal sempre

que a medida se faça necessária para assegur:Íf a fiscalizaçâo apta do legislativo sobre o

executivo.
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Art.204 - A convocação deverá ser requerida, por escrito, por qualquer Vereador(a) ou

Comissão, devendo ser discutida e aprovada pelo Plenrário.

Parágrafo Único. O requerimento deverá indicar, explicitamente, o motivo da convocação

e as questões que serão propostas ao convocado.

Art.205- Aprovado o requerimento, a convocação se efetivará mediante oficio assinado

pelo(a) Presidente, em nome da Câmara, indicando dia e hora para o comparecimento, e

dando ao convocado ciência do motivo de sua convocação.

Art.2M - Aberta a sessão, o(a) Presidente da Câmara exporá ao(a) Secretário(a)

Municipal, que se assentará; quando possível, a sua direita' os motivos da convocação

e em seguida, concederá a palavra aos oradores inscritos com a antecedência mínima de

24 (vinte e quatro) horas para as indagações que desejarem formular' assegurada a

preferência ao(a) Vereado(a) proponente da convocação ou ao(a) Presidente da

Comissão que a solicitou.

§1" - O(a) Secretario(a) Municipal poderá comparecer acompaúado de assessores, mas

terá que responder as indagações dos Vereadores.

§2. - O(a) Secretririo(a) Municipal, ou o assessor não poderá ser aparteado na sua

exposiçào.

Art. 207 - Quando nada mais houver a indagar ou a responder. ou quando escoado o tempo

regimental, o(a) Presidente encerrará a sessão agradecendo ao(a) Secretário(a) Municipal,

em nome da Câmara, o comparecimento.

Art. 208 - A Câmara poderá optar pelo pedido de informaçÔes ao(a) Prefeito(a) por

escrito, caso em que o oficio do(a) Presidente da Câmara será redigido contendo os

quesitos necessiíLrios a elucidação dos fatos.

Parágrafo unico - o(a) PÍefeito(a) deverá responder as informações, observado o prazo

indicado na Lei orgânica do Município, ou se esta for omissa, no pritzo de 15 (quinze)

dias.

Art. 209 - Sempre que o(a) Prefeito(a) se recusar a prestar informações à Câmar4 quando

devidamente sôliciiado, o(a) autor(a) da proposição deverá produzir denúncia para efeito

da cassação do mandato do infrator-

parágrafo único - Aplica-se à convocação do(a) prefeito(a) municipal, as mesmas

previsões deste caPítulo.

TÍTULOvII

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL E DOS PROCEDIMENTOS DE

CONTROLE

CAPÍTULO I

DA ELABORAÇÃO LEGISLATIVA ESPECIAL
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SEÇÃO I

DOORÇAMENTO

AÍt.210- Recebida do(a) Prefeito(a) a Proposta Orçamentárria, dentro do prazo e na fonna

legal, o(a) Presidente mandará publicá-la e distribuir cópia da mesma aos Vereadores,

enviando-a a Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas em 05 (cinco) dias

seguintes, para parecer.

Panigrafo Único - No decêndio, os Vereadores poderão apresentar emendas a propostâ,

nos casos em que sejam permitidas.

fut. 2l I - A Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas pronunciar-se-á em

20 (vinte) dias findos os quais com ou sem parecer a matéria será incluída como item único

da ordemdo dia da primeira sessão desimpedida'

An.2l2 - Se forem aprovadas as emendas, dentro de 03 (três) dias a matéria retornará à

Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas para incorporá-las ao texto pam

o que disporá do prazo de 05 (cinco) dias'

Parágrafo Único - Devolvido o processo pela Comissão ou avocado a esta pelo(a)

Presidente, se esgotado aquele prazo, será reincluído em pauta imediatamente para

Segunda discussão e aprovação do texto defiuritivo, dispensada a fase da redação final.

AÍ. 213- Aplicam-se as norÍnas desta seção à proposta de Plano Plurianual e das

Diretrizes Orçamentárias.

SEÇÃO II

DOruLGAMENTO DAS CONTAS

Art.214 - Recebido o parecer prévio do Tribunal de contas do Estado de Minas Gerais,

independente de leitura em Plenário o(a) Presidente fará distribuir cópia do mesmo a

todo(a)s o(a(s vereadores(as), com publicação de edital e expedição de intimação, com

prazo impronogável de 30 (trinta) dias, durante o qual as contas ficarão à disposição dos

que as tenham pÍestado, para complementação de dados e documentos, se for o caso, e

apresentação de defesa, podendo ter vista dos autos de prestação de contas.

§l'- Findo o prazo de defesa, o(a) Presidente, de imediato, encaminhará o processo à

comissão de Finanças, orçamento e Tomada de contas que terá 20 (vinte) dias para

apresentar o seu parecer concluindo pela rejeição ou aprovação das contas'

§2o - Publicado o parecer de que trata o parágrafo anterior o processo será enviado à Mesa

Diretora e incluído na Ordem do Dia para discussão e votâção em turno único'

§ 3. - A Câmara Municipal tem o prazo de 90 (noventa) dias para apreciação e julgamento

das contas, findo o qual o parecer enviado peto Tribunal de Contas será incluído na Ordem
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doD la. com ou sem parecer, sobrestando-se as demais proposições, convocando-se

reuniões extraordinárias, tantas quantas forem necessárias para a conclusão da tramitação

em questão.

AÍt 215 - O Projeto de Decreto Legislativo apresentado pela Comissão de Finanças,

Orçamento e Tomada de Contas sobre a prestação de contas será submetido a uma única

discussão e votação, assegurado aos Vereadores debater a matéria.

Parágrafo Único - Não se admitirão emendas ao Projeto de Decreto Legislativo'

Aí. 216 - Se a deliberação da Câmara for contní.ria ao parecer prévio do Tribunal de

Contas, o projeto do Decreto Legislativo conterá os motivos de discordância.

Parágrafo Único - A Mesa comunicanl o resultado da votâção ao Tribunal de Contas do

Estado de Minas Gerais até 30 (trinta) dias após a votação.

ArL 217- Nas sessões em que se devam discutir as contas do Município, o expediente se

reduzirá a 30 (trinta) minutos e a ordem do dia será destinada exclusivamente a matéria.

TÍTULOvIIl

DO REGIMENTO INTERNO E DA ORDEM REGIMENTAL

CAPITULO I

DAS QUESTÔES DE ORDEM E DOS PRECEDENTES

Art.218 - As interpretações de disposições do Regimento feitas pelo(a) Presidente da

Câmara, em assuntos controveÍsos, desde que o mesmo assim declare perante o Plenririo,

de oficio ou a requerimento de Vereador(a), constituirão precedentes regimentais.

Art.219 - Os Casos não previstos neste Íegimento serão resolvidos soberanamente pelo

Pleniário, cujas decisões se considerarão ao mesmo incorporadas.

Art. 220 - Questão de ordem é toda levantada em Plenririo quanto a interpretaçãoe a

aplicação do Regimento.

parágrafo Único - As questões de ordem devem ser formuladas com clareza e coma

indicaçâo precisa das disposições regimentais que se pretende elucidar, sob pena de o(a)

Presidente as repelir sumariamente'

Art. 221 - Cabe ao(a) Presidente responder as questões de ordem, não sendo lícito a

qualquer Vereador(a) opor-se a decisão sem prejuízo ao Plenário'

§l'- O recurso será encamiúado à Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação, para parecer.

§2" - O Plenrírio, em face do parecer, decidirá o caso concÍeto' considerando-se a

deliberação como promulgado.
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CAPÍTULO II

DA DIVULGAÇÃO OO REGIMENTO E DE SUA REFORMA

Art. 222 - A Secretaria da Câmara faní reproduzir periodicamente este Regimento,

enviando cópias à biblioteca Municipal, ao(a) Prefeito(a) e a cada um dos Vereadores e

às instituições interessadas em assuntos Municipais.

AÍL 223 - Ao fim de cada ano legislativo a Secretaria da Câmara sob a orientação da

Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação' elaborará e publicará as

deliberações regimentais tomadas pelo plenário com eliminaçâo dos dispositivos

revogados e os precedentes regimentais firmados'

Art.224 - Este Regimento Intemo somente poderá ser alterado, reformado ou substituído

pelo voto da maioria absoluta dos membros da Edilidade mediante proposta:

I - De l/3 (um terço) no mínimo dos Vereadores;

II- Da Mesa;

III- De uma das Comissões da Câmara

TÍTULO IX

DA GESTÃO DOS SERVIÇOS INTERNOS DA CAMARA

Art.225 - Os serviços administrativos da câmara incumbem à sua Secretaria e reger-se-

ão por ato regulamentar próprio baixado pelo(a) Presidente.

Art.226 - As determinações do(a) Presidente à Secretaria sobre expediente serão objeto

de ordem de serviço e as instruções aos servidores sobre o desempenho de suas

atribuiçôes constarão de Portarias.

An.227 - A Secretaria fomecerá aos interessados, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as

certidões que teúam requerido ao(a) Presidente, para defesa de direitos e esclarecimentos

de siruações de interesse pessoal, bem como preparará os expedientes de atendimento

* ,"qui.içõ", judiciais. independentemente do despacho, no prazo de 05 (cinco) dias

úteis.

Aí.228-AsecretariamanteráosregistrosnecessáriosaosserviçosdaCâmara.

§1" - São obrigatórios os seguintes livros:

I - Livro de atas das sessões.
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fl -Livro de atas das reuniões das Comissões Permanentes.

lll - Livro de registro de leis.

IV - Decretos Legislativos.

V- Resoluções.

VI - Liwo de atos da Mesa e atos da Presidência

VII - Livro de termos de posse dos servidores.

VIII - Livros de termos de contrato.

IX - Livros de precedentes regimentais.

§2o - Os livros serão abertos, rubricados e encerrados pelo(a) Secretírio(a) da Mesa.

§3" - Toda documentação relativa a este artigo deverá ser digitalizada e armazenada de

forma digital pela Câmara.

AÍr. »9 - Os papéis da Câmara serão confeccionados no tamanho oficial e timbrados

com símbolo identificativo, conforme ato da Presidência.

AÍt.230 - As despesas da Câmara, dentro dos limites das disponibilidades orçamen8árias

consignadas no orçamento do Município e dos créditos adicionais, serâo ordenadas

pelo(a) Presidente da Câmara.

Art. 231 - A movimentação financeira dos recursos orçamentários da Câmara seni efetuada

em instituições financeiras oficiais, cabendo a Tesouraria, juntamente com a presidência,

movimentar os recursos que lhe forem liberados.

kL 232 - As despesas miúdas de pronto pagamento definidas em Lei especifica poderão

ser pagas mediante a adoção do regime de adiantamento.

Art.233 - A contabilidade da Câmara encaminhará as suas demonstrações até o dia I 5

(quinze) de cada mês para fins de incorporação à contabilidade central da Prefeitura.

Art.234 - No período de 15 de abril a 13 de junho de cada exercicio' na Secretária da

Câmara e no horário de seu funcionamento, as contas do Município ficarão à disposição

dos cidadãos para exame e apreciação na forma estabelecida na Lei orgânica Municipal.

TITULO X

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRÂNSITÓRTAS

Att 235 - A publicaçâo dos expedientes da Câmara observarão o disposto em ato

nonnativo a ser baixado pela Mesa.

AÍl- 236 - Nos dias de sessão deverão estar hasteadas' no ediÍicio e no recinto do

plenririo, as Bandeiras do País, do Estado e do Município, observada a Legislação Federal.
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Art. 237 - Não haverá expediente do Legislativo nos dias de ponto facultativo
decretado pelo Municipio, se assim também decidido pela presidência da Câmara.

Art.238 - A partir da data de vigência deste Regimento ficarão prejudicados quaisquer

projetos de resolução em matéria regimental e revogados todos os precedentes firmados

sob o império do Regimento anterior.

Atl.239 - Este Regimento entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as

disposições em contrário.

Ibiracatu, 22 de dezembro de 2.025.

Reforma do Regimento Interno promovida pela Câmara Municipal de Ibiracatu -
MG, em 22 de dezembro de 2025.

Vereadores(a) membros Mesa Diretora da Câmara Municipal de lbiracatu:

u"

TERE

ROMUALDO LOPES DOS REIS - PRESIDENTE

NIVEO W ER ALVES COUTINHO- VICE-PRESIDENTE

ESUS FERRETRA DE AMORIM DE LIMA_ SECRET RIA

Demais vereadores que compõem a câmara: Hallisson Feitosa dos santos, Hélio Lopes

de Carvalho, José AÀador Mendes da Silva, José Carlos Rodrigues Pereira, Luiz Alves

de Santa Rosa e Valdir Ribeiro de Alkmim.

PUBLICADO
ÉMí3-tJ3-tt-,3.,
2J7-7,.-t 0^^
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CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRAGATU
IBIRÂCATU. ESTADO DE MII{AS GERÀIS

Gl{PJ: 02.340.862/000í-99

EM NDA PR SIV 1t20

O vereador HALLISSON FEITOSA DOS SANTOS' quê esta

subscreve, com assento nesta Casa Legislativa' los- lelr-nos 
do artigo ZZ lZi -49

R;;;;"i; lnterno, propõe a ieguinte qltENoll SUPRESSIVA ao PROJETo DE

;iÉêôLúõÀô osláôzs ue aulo"ria da Mesa Diretora que cuida da REFoRMA

ôõ-N-ECriiEúrO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE TBIRACATU'MG

EMENDA SUPRESSIVA

Suprima-se os §§ 1o e 2o do texto do art 19 que tem a seguinte

redaçáo:

3ffi e Mesa Dir€Íom da Câmara compõe-se dos cargos de Presidente' Vice- Presidente e

Secreário(a), com mandato de 02 (dois) anos' não sendo autorizada e permitida a

recondução para o mesmo cargo na eleição imediatamente subsequente' com a exceção

para a primeira eleição da nova legislatura'

§ l' - A(s) chapa(s) completa(s) interessada(s) em concorrer(em) à eleição da Mesa

Diretora deverá(ão) apresentar requerimento(s) paÍa este fim em até lO(dez) dias antes da

eleição da Mesa Diretora, observada a representação proporcional dos partidos políticos

que particiPam da Câmara'

§ 2" - Esgotado o prazo estabelecido no § 1", qualquer alteração na(s) chapa(s) inscrita(s)

somente se dará em virtude do falecimento ou impedimento legal de algum(a)(s) do(aXs)

vereador(a)(es)(as) concorrente(s)'

Acrescente-se:

§1o A eleiçáo da Mesa da Câmara Municipal far-se-á por escrutínio público'

observando-se as normas d;;;;;'o 
' mâis as seguintes exigências e

formalidades:
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| - chamada Para comprovação de presença da maioria absoluta dos membros

da Câmara À/uniciPal;
ll- comprovação dos votos da maioria abso luta dos membros da câmara lvlunicipal

lbiracatu, 09 de dezembro de 2025'

para eleiçáo dos cargos da mesa;

if f- i"rriràao do segundo escrutínio, se não for alcançado o Índice do inciso ll' no

primeiro escrutínio;
lv- no caso de existência de 03 (três) chapas para direção, no segundo escrutínio

ii"rrao ô"nr. às 2 ( duas)mais votadas no primeiro escrutínio:

V - Considera-se eleito o 
"ãnaiOáto 

que obtiver a maioria simples no segundo

"r"rriinio; 
havendo empate será considerado eleito o mais idoso;

Vl- Os candidato. ao. 
"",gãt 

àa lr'4esa Diretora poderâo concorrer isoladamente'

sendo inexigível a composição de chapa completa'

fi-l't' ** y'-'í1''''""' ê o'í
o 
Çereador Hallisson FeiÚosa dos Sa

Membro efetivo da Comiss
nÍos
ão

JUSTIFICATIVA

A eleiçáo da mesa diretora da Câmara Municipal da

Proi"â i"''li*"r,çãà $t2õ25' ao nosso êntender' não

melhor, como jà vem ocorrendo' não merecendo' assim' m

forma Prêvista no
atende, dê forma

odificações'
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GAMARA MUNIGIPAL DE IBIRACATU

O vereador HALLISSON FEITOSA DOS SANTOS, que esta

subscreve, com assento nesta Casa Legislativa, nos termos do artigo 77 §2" do
Regimento lnterno, propôe a seguinte emenda SUPRESSIVA ao PROJETO DE

RE-SOLUçÃO O3t2o25 de autoriã- da Mesa Diretora que cuida da "REFORMA
DO REGIúENTO INTERNO DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBIRACATU.MG.

IBIRACATU. ESTADO OE UII{AS GERAIS
G1{PJ: 02.340.862000í-99

MENDA SUPR tvA.021202

EMEN DA SUPRESSIVA O2I2O25

Suprima-se o texto do arl. 142 que tem a seguinte redação:

;f e. sessôes ordinárias serão quinzenais, sendo preferencialmente rca'lizadas na 2u

(*g""dr) quinta-feira do mês e na 4" (quaía) quinta-feira do mês, realizando-se nos dias

iitÃ, 
"orn 

a duração mríxima de 03 (três) horas das l7h até às 20h, com um intervalo de 15

(quinze) minutos entre o término do expediente e o inicio da ordem do dia' caso haja

necessidade.

Acrescente-se:

Art.l42ASsessõesordináriasserãomensais.sendopreferencialmenterealizadasna2"
(segunda) quinta-feira do mês, realizando-se nos dias úteis' com a duração míxima de 03

(trê"s) horas das 17h até às 20h, com um intervalo de l5 (quinze) minutos entre o término do

expediente e o início da ortlem do dia, caso haja necessidade

lbiracatu,0g de dezembro de 2025.
Cámara Mu,l:c'oa. d. !àa?act.u

. Í{EPROr.,ÂDO

R.üt,aa AeD, ...* e\l .

dr- ll ,drr(zá^4.^ dclo*.r_

// tl, --- d6,í-c''t Pe:t §'' afc':
'Vereador Haltisson FeiÍosa dos SanÍos

Membro efetivo da Comissão x

I
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IBIRÂCATU. ESTADO DE MINAS GERÂIS

G1{PJ: 02.340.862/000í-99

JUSTIFICATIVA

ArealizaçãodeduassessóesordináriasmensaisemnossoLegislativo
municipal, ao nosso entendêr, não se justifica, em virtude da inexistência
de demandas para tanto.
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